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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM Nº 92/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

Por força do disposto no art. 94, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
faço restituir a essa Casa de Leis, vetado parcialmente, o Autógrafo de Lei nº  167, de 20 de
agosto de 2025, oriundo do Processo Legislativo nº 00000.001580.2022-76, de autoria do
Vereador Isaías Ribeiro, que "Dispõe sobre a necessidade de hospitais e maternidades públicas
e privadas oferecerem treinamento às mães de recém-nascidos sobre amamentação correta
antes da alta hospitalar."

A proposta legislativa em apreço busca assegurar às mães de recém-nascidos, no
momento anterior à alta hospitalar, treinamento quanto às práticas adequadas de aleitamento
materno, estabelecendo obrigações a hospitais e maternidades, públicos e privados, para a
efetividade da medida. Embora o mérito da iniciativa revele legítima preocupação com a
proteção à infância e com o direito fundamental à saúde, encontrando amparo em marcos
constitucionais e em políticas públicas nacionais de incentivo ao aleitamento, parte de seu
conteúdo foi objeto de impugnação por vício de iniciativa, conforme consignado na análise
jurídica que instrui o processo legislativo.

Recai o veto sobre o seguinte dispositivo do Autógrafo de Lei, abaixo transcrito:

......................................

Art. 4º O descumprimento da presente Lei incorrerá aos infratores aplicação de multa no
valor correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por parto realizado.

......................................

Conforme apontado no Parecer Jurídico nº 3983/2025 (SEI nº 7823174), exarado
pela Procuradoria-Geral do Município, a proposição, ao prever a aplicação de penalidade
administrativa aos hospitais e maternidades em caso de descumprimento, impõe encargos
específicos à administração pública municipal e pressupõe a criação de estrutura fiscalizatória e
de rotinas de poder de polícia. Tal disposição, ao atribuir competências administrativas por lei
de iniciativa parlamentar, configura ingerência indevida nas atribuições típicas do Poder
Executivo. Confira-se:

......................................

Por fim, a proposta parlamentar prevê, ainda, que o descumprimento da referida
obrigação incorrerá em multas aos infratores no valor correspondente à R$500,00
(quinhentos reais) por parto realizado, conforme preconiza o art. 4º do Autógrafo de Lei
n° 167, de 20 de agosto de 2025.

Nessa senda, proposta de iniciativa parlamentar em comento busca a criação e aplicação
de possíveis penalidades e sanções administrativas aos hospitais públicos e privados do
Município de Goiânia.



Conclui-se, portanto, da pretensa inovação legislativa de tratar, via iniciativa parlamentar,
de matérias concernentes ao exercício do poder de polícia.

Preliminarmente, faz-se necessário a intelecção de que todos os entes federados
brasileiros (União, Estados Membros, Distrito Federal e Municípios) estão sujeitos ao
molde do Princípio da Simetria/Paralelismo de Formas oriundo do Princípio da
Federação. Vale dizer que os entes federados possuem legitimidade para instituir ações
de poder de polícia administrativa no âmbito de seus territórios, porém, devem observar
os preceitos constitucionais comuns de iniciativa legislativa privativa do respectivo Chefe
do Poder Executivo. Nessa essência firma o Supremo Tribunal Federal:

“Processo legislativo dos Estados-membros: absorção compulsória das linhas básicas do
modelo constitucional federal entre elas, as decorrentes das normas de reserva de
iniciativa das leis, dada a implicação com o princípio fundamental da separação e
independência dos poderes: jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal.” [ADI 637,
rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 25-8-2004, P, DJ de 1o-10-2004.].

Importante destacar que o poder de polícia administrativo deve ser exercido pela
Administração toda vez que o exercício da atividade individual atuar em prejuízo da
coletividade. Assim, o Executivo dispõe de meios até mesmo coercitivos, se o caso, para
coibir tais abusos.

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles afirma que “O objeto do poder de polícia
administrativa é todo bem, direito ou atividade individual que possa afetar a coletividade
ou pôr em risco a defesa nacional, exigindo, por isso mesmo, regulamentação, controle e
contenção pelo Poder Público. Com esse propósito a Administração pode condicionar o
exercício de direitos individuais, pode delimitar a execução de atividades, como pode
restringir o uso de bens que afetem a coletividade em geral, ou contrariem a ordem
jurídica estabelecida ou se oponham aos objetivos permanentes da Nação.” (Direito
Municipal cit., p. 336).

Trata-se, evidentemente, de matéria referente à administração pública, cuja gestão é de
competência exclusiva do Prefeito, que atuará nesse campo com absoluta
independência.

Logo, a hipótese de imposição de penalidades aparenta ser de administração ordinária,
que se encontra fora do âmbito de atuação do Legislativo.

Eis a jurisprudência dominante dos Tribunais de Justiça pátrios:

CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE NOVAS
ATRIBUIÇÕES AO PODER EXECUTIVO PARA SUPERVISIONAR A PRODUÇÃO DE FILMES
PUBLICITÁRIOS PARA PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS, FISCALIZAR A EXIBIÇÃO NAS
SALAS DE CINEMA E LAVRAR MULTAS PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA RECONHECIDA. 1. As regras
de distribuição de competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a
fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da
predominância do interesse. 2. A própria Constituição Federal, presumindo de forma
absoluta para algumas matérias a presença do princípio da predominância do interesse,
estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um dos entes federativos, União,
Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora
acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União ( CF, art. 22),
ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e Municípios ( CF, arts.
24 e 30, I) (...) 4. Por outro lado, ao atribuir ao Poder Executivo a supervisão de filmes
publicitários, a fiscalização de salas de cinema e a lavratura de multas pelo
descumprimento da obrigação de exibição dos filmes especificados, a lei estadual, de
iniciativa parlamentar, viola regra constitucional que determina a iniciativa privativa do
Poder Executivo para a disciplina de sua organização administrativa ( CF, art. 61, § 1º,
II, e). 5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.

(STF - ADI: 5140 SP, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 11/10/2018,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: 29/10/2018).



“ADI n° 994.09.230500-5 (186.260-0/4-00); REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SANTA ISABEL; REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL;
COMARCA: SÃO PAULO. Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade - Lei n°
2.376/12.12.2006, do Município de Santa Isabel, de iniciativa parlamentar e promulgada
pelo Presidente da Câmara Municipal após ser derribado o veto do alcaide, que "Dispõe
sobre a instalação de câmeras de vídeo no entorno de todas as agências bancárias e
instituições financeiras localizadas no Município, e dá outras providências" - padece de
inconstitucionalidade a vereadora lei hostilizada não por obrigar as agências bancárias
e as instituições financeiras localizadas no Município a instalarem e manterem em
funcionamento câmeras de vídeo colocadas no seu entorno, mas por sujeitar suas
infratoras a multa por câmera não instalada ou por serviço de gravação e
arquivamento por câmera não realizado, haja vista que a imposição da coima
pressupõe fiscalização do cumprimento da norma e tal serviço, diretamente afeito â
Administração, somente o Prefeito poderia propor fosse criado. Além disso, é serviço,
esse, que custa aos cofres públicos, afigurando- se também inconstitucional sua criação
com base em previsão genérica da origem dos recursos necessários ao seu sustento -
violação aos artigos 5o, 25, 47, II, e 144 da Constituição Estadual – ação procedente.”

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei no 7.161, de 1o de setembro de 1995,
do Município de Ribeirão Preto, decorrente de projeto de iniciativa parlamentar,
aprovada pela câmara, vetado pelo Prefeito e transformado em lei mediante rejeição do
veto e promulgação pelo Presidente da edilidade - Lei que declara obrigatória, no
município, a instalação de sistemas de detecção de metais em ginásios esportivos e
campos de futebol públicos ou particulares, com capacidade superior a três mil pessoas,
cominando multa para o caso de infração, determinando a regulamentação da lei pelo
Executivo no prazo de sessenta dias e estabelecendo que as despesas com a execução da
lei corra por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário –
Matéria atinente à administração pública de interesse local, reservada à iniciativa do
processo legislativo correspondente reservada à competência privativa do chefe do
executivo pelo artigo 47, II, da Constituição Estadual, princípio este de observância
obrigatória pelos municípios por força do artigo 144, da Constituição Estadual - Lei que
violou ainda a disposição do artigo 25, da Constituição do Estado, por não indicar com
precisão, a não ser genericamente, os recursos disponíveis próprios para atender a
criação ou aumento das despesas decorrentes da implementação da fiscalização do
cumprimento das novas regras estabelecidas - Ação procedente." (Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei n. 102.744-0/9-00 - São Paulo - Órgão Especial - Relator:
PAULO SHINTATE - 20.08.03 - V.U.)

“Inconstitucionalidade - Ação Direta – Lei Municipal - Determinação para que
estabelecimentos bancários e de crédito coloquem banheiros à disposição do público
com previsão de punições - Matéria de caráter administrativo - Vício de iniciativa.
Criação de despesas sem indicação dos recursos pertinentes - Violação aos princípios de
harmonia e separação dos poderes e à regra do art. 25 da Constituição Estadual - Ação
procedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei n. 155.73 6-0/5 - São Paulo -
Órgão Especial - Relator: MAURÍCIO VIDIGAL - 25.11.09 - V.U.)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Municipal - Fixação de tempo para
atendimento ao público em agência bancária com criação de sanções e procedimento
para sua aplicação - Matéria de caráter administrativo - Vício de iniciativa - Violação
aos princípios de harmonia e separação dos poderes e à regra do art. 144 da
Constituição Estadual – Ação procedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei
n. 994.08.014273-5 - São Paulo - Órgão Especial Relator: ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS
03.02.10 - V.U.).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 812,
DE 13.07.2011 DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ART.
45, DA LEI N. 2.047, DE 25.11.1974 (CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAL DE BLUMENAU).
LEI MUNICIPAL QUE IMPÔS AO EXECUTIVO MUNICIPAL ENCARGOS CONSISTENTES, NA
ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, NO QUE TANGE À APROVAÇÃO DE
TESOURAS E CORTADORES DE SACHÊS E À FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS



ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS INFRATORES. DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL
IMPUGNADA QUE VERSAM SOBRE TEMA CUJA INICIATIVA ERA EXCLUSIVA DO CHEFE
DO EXECUTIVO LOCAL. SITUAÇÃO QUE REVELA INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA SEPARAÇÃO E DA HARMONIA ENTRE OS PODERES. INVASÃO DO
PODER LEGISLATIVO NA ESFERA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. ARTS. 50, INC. VI E 71,
INCS. I E IV, LETRA A, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, COM
EFEITOS EX TUNC.

(TJ-SC - ADI: 20120142257 Blumenau 2012.014225-7, Relator: Nelson Schaefer Martins,
Data de Julgamento: 20/02/2013, Órgão Especial).

Deste modo, a usurpação de competência do artigo 4º do presente autógrafo afigura-se
manifesta, razão pelo qual seu veto é medida necessária, diante da
inconstitucionalidade formal (nomodinâmica) propriamente dita, do tipo subjetiva, do
referido dispositivo.

.....................................

A proposição legislativa em análise incorre, assim, em vício de
inconstitucionalidade formal, porquanto, a despeito de sua finalidade socialmente relevante, o
art. 4º cria sanção administrativa e impõe encargos diretos à administração pública municipal,
matéria que, por envolver a organização de órgãos, a definição de rotinas fiscalizatórias e o
exercício do poder de polícia, é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Ao fazê-lo, o
dispositivo afronta o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, que reserva ao
Executivo a condução da gestão administrativa e a execução de políticas públicas.

Nesse sentido, a matéria extrapola os limites da competência legislativa do
Parlamento municipal, invadindo a esfera reservada ao Executivo quanto à organização
administrativa e à disciplina orçamentária, o que encontra vedação expressa na ordem
constitucional. A doutrina é uníssona ao reconhecer que a criação de atribuições executivas por
lei de iniciativa parlamentar compromete o equilíbrio entre as funções estatais, caracterizando
ingerência indevida.

Sob o aspecto material, a previsão sancionatória também revela fragilidade de
natureza financeira, visto que a criação de penalidade administrativa demanda a instalação de
mecanismos de fiscalização, a afetação de servidores e a estruturação de fluxos procedimentais,
o que implica impacto direto sobre o erário. Todavia, não há no processo legislativo qualquer
estimativa de impacto orçamentário-financeiro nem indicação da fonte de custeio, em clara
desconformidade com o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A ausência
desses requisitos compromete a higidez da norma e viola o devido processo de planejamento
fiscal, cujo manejo compete exclusivamente ao Executivo.

Registre-se, ademais, que a previsão genérica de penalidade administrativa
acarreta insegurança jurídica, na medida em que não define a autoridade competente para a
aplicação da multa, tampouco estabelece parâmetros de proporcionalidade e gradação da
penalidade, violando princípios da razoabilidade e da legalidade administrativa. O dispositivo
não promove a efetividade da norma, mas sim cria um comando inexequível, de difícil
compatibilização com a estrutura administrativa já existente.

Por fim, cumpre salientar que, embora voltada a tema de inegável relevância
social, a proposição não se mostra indispensável sob o ponto de vista normativo, na medida em
que a proteção e o incentivo ao aleitamento materno já integram diretrizes de saúde pública
reconhecidas em âmbito federal e municipal. Cabe, assim, ao Poder Executivo, no exercício de
sua função administrativa, planejar, regulamentar e aprimorar as ações de incentivo à
amamentação, de forma coordenada com os instrumentos de planejamento fiscal e com a rede
pública de saúde, evitando-se a sobreposição de normas que fragilizam a coerência do sistema
jurídico.

Posto isso, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, alinhado ao entendimento
da Procuradoria-Geral do Município, apresento as razões do veto parcial ao Autógrafo de Lei nº



167, de 2025, tão somente ao art. 4º, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros da Câmara Municipal de Goiânia.

Goiânia, 8 de setembro de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.38.000000183-3 SEI Nº 7866020v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 11.470, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a necessidade de hospitais e
maternidades públicas e privadas oferecerem
treinamento às mães de recém-nascidos sobre
amamentação correta antes da alta hospitalar.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os hospitais e maternidades privadas e públicas, no âmbito do
Município de Goiânia, oferecerão às mães de recém-nascidos treinamentos para a correta pega
e amamentação, com o objetivo de evitar dor e problemas de saúde para a mãe e o bebê.

Parágrafo único. O treinamento poderá ser ministrado durante o pré-natal e
antes da alta do recém-nascido.

Art. 2º A presente Lei possui como objetivos específicos:

I - aumentar o índice de mães que amamentam;

II - ensinar a pega correta do bebê;

III - demonstrar a posição correta da mãe ao amamentar;

IV - demonstrar a posição correta do bebê na hora de amamentar;

V - apresentar o posicionamento da boca do bebê;

VI - orientar acerca da necessidade de massagear os seios antes da
amamentação, ou quando se fizer necessário;

VII - orientar as mães sobre os cuidados com os mamilos antes e depois do
nascimento do bebê; e

VIII - orientar as mães sobre os benefícios da amamentação.

Art. 3º Os hospitais e maternidades deverão dar publicidade aos termos da
presente Lei, em seus canais de divulgação físicos e/ou digitais, para que todas as mães tenham
conhecimento do curso oferecido.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 8 de setembro de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Projeto de Lei de autoria do Vereador Isaías Ribeiro.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.38.000000183-3 SEI Nº 7868229v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
25.24.000001212-0, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ELIZABETH GONÇALVES RODRIGUES, matrícula nº
613983-01, CPF nº ***.842.001-**, para exercer a função de confiança de Secretária-Geral da
Escola Municipal Cel. Getulino Artiaga, símbolo FGSG-4, da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único.  Condicionar a eficácia deste Decreto ao cumprimento do
disposto no art. 20-A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº
264, de 27 de janeiro de 2016.

Art. 2º Tornar sem efeito o Decreto nº 1.748, de 7 de abril de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7189167 e o código CRC 615D1D39.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000001212-0 SEI Nº 7189167v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº  2042822,  CPF nº ***.803.691-**,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico I, símbolo AT-1, com lotação na
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7735806 e o código CRC 792507EC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000035-4 SEI Nº 7735806v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts.
71 a 73  da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no Decreto nº 1.686, de 18 de
fevereiro de 2013, e o contido no Processo SEI nº 25.1.000003101-1, resolve:

Art. 1º Conceder diária ao servidor MURILLO MARQUES DE SOUZA, matrícula nº
2040853-01, CPF nº ***.936.241-**, em virtude de viagem à cidade de Brasília-DF, no dia 29 de
julho de 2025, para acompanhamento do Chefe do Poder Executivo em  reunião na
Confederação Nacional da Indústria – CNI.

Parágrafo único. O valor concedido, a título indenizatório, ao servidor de que
trata o caput será de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais), devendo essa despesa ser
suportada por dotação prevista no orçamento em vigor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7738779 e o código CRC B3818C33.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000003101-1 SEI Nº 7738779v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei nº
9.748, de 2 de fevereiro de 2016; na Lei nº 10.268, de 30 de outubro de 2018; no Decreto nº
1.405, de 11 de abril de 2017; e o contido nos Processos SEI nº 25.27.000000836-2 e nº
25.27.000006100-0, resolve:

Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a 1ª Câmara Julgadora de
Segunda Instância do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia:

I - representantes do Município:

a) titular: Lucas de Oliveira Morais, CPF nº ***.938.401-**;

b) suplente: Tiago Teodoro Marques Lopes, CPF nº ***.501.901-**;

c) titular: Bruno de Castro e Silva, CPF nº ***.129.731-**;

d) suplente: Janynne Ferreira Amaral Lopes, CPF nº ***.133.064-**;

e) titular: Rafael Barros de Andrade, CPF nº ***.734.576-**; e

f) suplente: Vinícius Nunes Oliveira, CPF nº ***.850.707-**.

II - representantes dos contribuintes indicados pelas entidades classistas:

a) titular: Guilherme Sérgio Di Ferreira Martins, CPF nº ***.576.991-**;

b) suplente

c) titular: Henrique Ricardo Batista, CPF nº ***.928.701-**; e

d) suplente: Fabian Rodrigues Leite, CPF nº ***.126.373-**.

III - representante da Fazenda Pública Municipal: Brenno Kelvys Souza Marques,
CPF nº ***.796.151-**.

IV - secretária cameral: Ana Lúcia Nunes da Silva, CPF nº ***.680.781-**.

Art. 2º Nomear os seguintes membros para compor a 2ª Câmara Julgadora de
Segunda Instância do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia:

I - representantes do Município:

a) titular: Jucilaine Biberg, CPF nº ***.477.250-**;

b) suplente: Janefate Martins da Costa Filha, CPF nº ***.504.511-**;

c) titular: Maria Claudirena da Silva, CPF nº ***.558.411-**;

d) suplente: Luis Filipe Cavalcanti Costa, CPF nº ***.010.574-**;

e) titular: Rosana Rodrigues Barbosa Paixão, CPF nº ***.649.691-**; e

f) suplente: Fábio Kendy Nishino, CPF nº ***.072.598-**.

II - representantes dos contribuintes indicados pelas entidades classistas:



a) titular: Luiz Antônio de Siqueira, CPF nº ***.388.831-**;

b) suplente: Ivan Carlos de Lima, CPF nº ***.527.491-**;

c) titular: Frederico Batista dos Santos Medeiros, CPF nº ***.236.611-**; e

d) suplente: Renato Abdala Filho, CPF nº ***.434.761-**.

III - representante da Fazenda Pública Municipal: Ana Paula Mendonça de Souza,
CPF nº ***.641.751-**.

IV - secretária cameral: Suziane Araújo Ramos Oliveira, CPF nº ***.651.191-**.

Art. 3º Nomear os seguintes membros para compor a 3ª Câmara Julgadora de
Segunda Instância do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia:

I - representantes do Município:

a) titular: Fabrício Alcântara Mendonça Castro Mariano, CPF nº ***.082.551-**;

b) suplente: Luiz Lucas Alves Júnior, CPF nº ***.920.464-**;

c) titular: José Aluísio e Araújo Júnior, CPF nº ***.559.451-**;

d) suplente: Danilo Di Paiva Malheiros Rocha, CPF nº ***.556.451-**;

e) titular: Marcos Junio de Araújo Teles, CPF nº ***.845.151-**; e

f) suplente: Francisco Martins dos Santos, CPF nº ***.510.943-**.

II - representantes dos contribuintes indicados pelas entidades classistas:

a) titular: David Chagas Coutinho Júnior, CPF nº ***.985.091-**;

b) suplente: Renato Abdala, CPF nº ***.067.491-**;

c) titular: Kênya Coutinho Gonçalves, CPF nº ***.309.401-**; e

d) suplente: Vera Elen de Moura Oliveira, CPF nº ***.548.611-**.

III - representante da Fazenda Pública Municipal: Flávio Abrão Doehler, CPF nº
***.360.111-**.

IV - secretário cameral: Reginaldo Pereira de Carvalho, CPF nº ***.714.831-**.

Art. 4º Nomear os seguintes membros para compor a 4ª Câmara Julgadora de
Segunda Instância do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia:

I - representantes do Município:

a) titular: Eduardo Palazzo Lopes, CPF nº ***.904.001-**;

b) suplente: Lydia Zanon Gonçalves Toledo, CPF nº ***.197.641-**;

c) titular: Ana Maria Freitas Ferreira, CPF nº ***.343.081-**;

d) suplente: João Peres Teodoro Rodrigues, CPF nº ***.051.351-**;

e) titular: Silvana Monteiro Prestes, CPF nº ***.659.811-**; e

f) suplente: Célio Nunes dos Santos, CPF nº ***.657.951-**.

II - representantes dos contribuintes indicados pelas entidades classistas:

a) titular: Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior, CPF nº ***.936.231-**;

b) suplente: Mariana Vieira de Castro, CPF nº ***.930.281-**;

c) titular: Carlos José Modkovski, CPF nº ***.311.770-**; e

d) suplente: Matheus Vieira Gomes, CPF nº ***.255.261-**.

III - representante da Fazenda Pública Municipal: Wellington Fernandes de
Oliveira Júnior, CPF nº ***.000.514-**.



Art. 5º Nomear como Procuradoras Suplentes do Conselho Tributário Fiscal de
Goiânia as servidoras:

I - Ana Luisa Senechal de Goffredo Guerra, CPF nº ***.829.107-**; e

II - Camila Brondani Bassan, CPF nº ***.109.029-**.

Art. 6º Os membros não designados neste Decreto poderão ser nomeados
posteriormente, tão logo sejam indicados.

Art. 7º Os membros nomeados para compor a 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Câmaras Julgadoras
de Segunda Instância do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia cumprirão mandato de 3 (três)
anos, contado da data de publicação deste Decreto, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 9.748,
de 2 de fevereiro de 2016.

Art. 8º Condicionar a eficácia deste Decreto ao cumprimento do disposto no art.
20-A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 264, de 27 de
janeiro de 2016.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7840330 e o código CRC 9B0E6F0A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.27.000006100-0 SEI Nº 7840330v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; o art. 55, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de
1992; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o contido no Processo SEI nº
25.24.000027058-8, resolve:

Art. 1º Nomear ELIANE DE FÁTIMA AMORIM MARTINS, matrícula nº 1070754,
CPF nº ***.204.211-**, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Inovação e Tecnologia
Educacional, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Educação, em substituição ao titular
GILSON FREITAS FERREIRA, matrícula nº 1100793, CPF nº ***.546.101-**, por motivo de férias
regulamentares, durante o período de 29 de setembro de 2025 a 17 de outubro de 2025. 

Art. 2º Condicionar a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27
de janeiro de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7875693 e o código CRC AA59A446.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000163-6 SEI Nº 7875693v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR, a pedido, 

JOVAIR JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 474843, CPF nº ***.732.861-**, do cargo em
comissão de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação na Superintendência do PROCON, da
Procuradoria Geral do Município, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7879912 e o código CRC 7C86BE9F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000166-0 SEI Nº 7879912v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

VIVIANE DE MELO ROCHA, matrícula nº 1553291, CPF nº ***.512.051-**, para
exercer o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na
Superintendência do PROCON, da Procuradoria Geral do Município, a partir da data da
publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27
de janeiro de 2016.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7880008 e o código CRC 081901C1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000166-0 SEI Nº 7880008v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito:

I - o Decreto de Pessoal publicado no Diário Oficial do Município - Eletrônico,
Edição nº 8.605, de 21 de agosto de 2025, SEI nº 7673290;

II - o item 3 do Anexo do Decreto de Pessoal publicado no Diário Oficial do
Município - Eletrônico, Edição nº 8.605, de 21 de agosto de 2025, SEI nº 7572621; e

III - o Decreto nº 1.536, de 25 de março de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7880404 e o código CRC FC08A356.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.1.000003132-1 SEI Nº 7880404v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

FERNANDO DA SILVA VIEIRA, matrícula nº 1043781, CPF nº ***.166.001-**, para
exercer o cargo em comissão de Gerente de Planejamento, Finanças e Contabilidade, símbolo
CDI-1, da Diretoria Administrativa, da  Secretaria Municipal de Articulação Institucional e
Captação, a partir da data de publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada
pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7881352 e o código CRC 517BEC59.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000170-9 SEI Nº 7881352v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; o art. 55, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de
1992; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o contido no Processo SEI nº
25.39.000000169-5, resolve:

Art. 1º Nomear  TASSO GODINHO DE PAIVA, matrícula nº 918830, CPF nº
***.613.871-**, para exercer o cargo em comissão de Gerente da Imprensa Oficial, símbolo
CDI-1, da Secretaria Municipal da Casa Civil, em substituição à titular KENIA HABERL DE LIMA,
matrícula nº 796530, CPF nº ***.970.691-**, por motivo de férias regulamentares, durante o
período de 8 de setembro de 2025 a 27 de setembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7881458 e o código CRC CA1BEB61.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000169-5 SEI Nº 7881458v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Exonerar JOFRAN FERREIRA DE ARAUJO, matrícula nº 271853, CPF nº
***.620.371-**, do cargo em comissão de Gerente de Execução Orçamentária e Financeira,
símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º Nomear o servidor mencionado no art. 1º para exercer o cargo em
comissão de Gerente de Prestação de Contas, símbolo CDI-1, da Diretoria de Convênios e
Contratos, da Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7884556 e o código CRC 4B220D7C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000172-5 SEI Nº 7884556v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 140, DE 2025

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Secretaria Municipal de Saúde -
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 12 da Lei nº 10.683, de 30 de setembro de 2021; no art.
4º da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; e o
contido no Processo SEI nº 25.29.000031048-9,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde
um crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
destinado a atender à programação prevista no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II, nos termos do art. 4º da Lei nº
11.315, de 7 de janeiro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I

ÓRGÃO: 2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 2150 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
2150 10.302.0094.2782.44905200.107 64 1600 0000 R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00



ANEXO II

ÓRGÃO: 2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 2150 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
2150 10.302.0094.2782.33909200.107 64 1600 0000 R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 03/09/2025, às 10:33, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7851356 e o código CRC 261DE0E7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000031048-9 SEI Nº 7851356v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto nº 140/2025

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2025, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde,
para viabilizar a aquisição de material odontológico permanente, indispensável ao
atendimento das demandas da rede municipal de saúde vinculada ao Sistema Único de Saúde
- SUS.

2 A presente solicitação encontra respaldo nas disposições do art. 12 da Lei nº
10.683, de 30 de setembro de 2021; da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025; da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; do Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; bem como na
Instrução Normativa nº 08/2023, emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás - TCM-GO.

3 A suplementação proposta decorre da insuficiência de dotação nas unidades
orçamentárias e categorias econômicas originalmente alocadas, revelando-se imprescindível
para assegurar a execução plena e tempestiva das ações programadas, em observância ao
princípio da legalidade, à eficiência administrativa e ao planejamento orçamentário
previamente pactuado.

4 Importa destacar que os recursos que servirão de cobertura ao crédito
suplementar são oriundos de transferências do Ministério da Saúde, regularmente previstos na
Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025 e operacionalizados nos termos do Decreto nº 134, de
10 de janeiro de 2025, que regulamenta os procedimentos de execução orçamentária e
financeira no âmbito da Administração Municipal.

5 Ressalte-se que a abertura do crédito suplementar não implica revogação ou
alteração de normas legais ou infralegais, mas sim o fortalecimento da execução da LOA/2025,
mediante a realocação de recursos por anulação parcial de dotações, segundo o art. 43, § 1º,
inciso III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e em estrita observância à Lei
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

6 As consequências esperadas são positivas, notadamente o reforço das dotações
destinadas à aquisição de equipamentos e materiais permanentes odontológicos, garantindo
maior eficiência no atendimento aos pacientes da rede pública municipal de saúde, sem
acréscimo de despesa global, mas apenas com a adequada readequação interna dos recursos
já autorizados.

7 A não adoção da medida poderá acarretar a inexecução da referida aquisição,
comprometendo a prestação dos serviços essenciais e ensejando potenciais prejuízos à
Administração e à coletividade, além de eventual responsabilização administrativa.



8 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade
administrativas, bem como a plena conformidade da medida com o ordenamento jurídico
vigente, submete-se a presente proposta à apreciação superior para fins de aprovação e
consequente edição do respectivo decreto orçamentário.

Respeitosamente,

LUIZ GASPAR MACHADO PELLIZZER
Secretário Municipal de Saúde

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 02/09/2025, às 18:07,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 03/09/2025, às 10:33, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7851690 e o código CRC 7D7010F9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000031048-9 SEI Nº 7851690v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 141, DE 2025

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar, em favor da Secretaria Municipal
de Administração, no valor de R$ 9.605.515,00
(nove milhões, seiscentos e cinco mil,
quinhentos e quinze reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; no art. 12 da Lei nº 10.683, de 30 de setembro de
2021; no art. 4º da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025; no Decreto nº 134, de 10 de
janeiro de 2025; e o contido no Processo SEI nº 25.5.000045277-6,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto em favor da Secretaria Municipal de Administração um
crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 9.605.515,00 (nove milhões,
seiscentos e cinco mil, quinhentos e quinze reais), destinado a atender à programação
prevista no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A abertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II, nos termos do art. 4º da Lei nº
11.315, de 7 de janeiro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I

ÓRGÃO: 5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 5501 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5501 04.122.0028.2451.33903900.100 501 1500 0000 R$ 9.605.515,00

TOTAL R$ 9.605.515,00



ANEXO II

ÓRGÃO: 5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 5501 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5501 04.122.0028.2530.33903900.100 501 1500 0000 R$ 9.605.515,00

TOTAL R$ 9.605.515,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 03/09/2025, às 17:34, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7853689 e o código CRC 0EBB7294.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000045277-6 SEI Nº 7853689v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto nº 141/2025

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar ao orçamento do exercício
de 2025, no valor de R$ 9.605.515,00 (nove milhões, seiscentos e cinco mil, quinhentos e
quinze reais).

2 O crédito ora pleiteado tem por finalidade reforçar a dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Administração, assegurando a continuidade das atividades
administrativas, técnicas e operacionais dessa Pasta, no período compreendido entre os
meses de agosto e outubro do corrente exercício, conforme especificado no Anexo que
acompanha esta justificativa.

3 A suplementação ora proposta revela-se imprescindível para garantir o
pagamento tempestivo e integral de despesas correntes e continuadas, especialmente aquelas
vinculadas a contratos de locação, fornecimento de energia elétrica, água e esgoto, serviços
de consultoria, junta médica, tecnologia da informação, remuneração de estagiários e demais
encargos essenciais ao funcionamento regular da Administração Municipal.

4 O valor de R$ 9.605.515,00 (nove milhões, seiscentos e cinco mil, quinhentos e
quinze reais) será integralmente alocado na rubrica “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica” (ND 33.90.39), assegurando o adequado custeio dos compromissos assumidos pela
Pasta.

5 Cumpre destacar que a abertura do crédito suplementar não acarretará
aumento da despesa total fixada no orçamento, uma vez que será integralmente compensada
por anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Secretaria, em estrita
conformidade com o ordenamento jurídico vigente.

6 Diante do exposto, haja vista a oportunidade e conveniência administrativa da
medida, bem como sua plena adequação legal, submetemos a presente proposta à sua
consideração, para fins de aprovação e subsequente edição do respectivo decreto.

Respeitosamente,

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO

nº Fornecedor/objeto Valor (R$)  Finalidade

1 Equatorial Goiás Distribuidora de Energia 2.070.000,00 abastecimento das unidades
administrativas

2 Saneamento de Goiás S/A  1.110.000,00 fornecimento de água potável e
esgotamento sanitário

3 SESI  2.314.500,00 atendimento médico pericial aos
servidores

4 Pazini Empreendimentos  2.758.909,92 apoio à realização de eventos
institucionais

5 Genesis Manutenções  42.551,37 manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos

6 CIEE  750.000,00 contratação de estagiários para apoio
administrativo

7 Ferreira & Silvério (Praça da Bíblia) 18.000,00 funcionamento da unidade Atende
Fácil - Praça da Bíblia

8 ENAC – locação de imóvel 89.355,00 funcionamento da unidade Atende
Fácil - Shopping Cidade Jardim

9 Santos, Oliveira e Torrezan  270.833,34 gestão de recursos humanos e folha
de pagamento - – sistema ERP RH

10 Visual Sistemas Eletrônicos  46.577,85 atendimento digital na unidade
Atende Fácil - sistema informatizado

11 Shopping Estação Goiânia 45.393,00
funcionamento da unidade Atende
Fácil - locação e condomínio (vários

lançamentos)

12 Carreira e Educação Consultores  36.000,00 apoio técnico à gestão de pessoal -
 consultoria RH

13 Aviso Urgente Tecnologia  532,07 monitoramento de mídia institucional
- serviços de clipping

14 JVS Participações  15.900,00 suporte logístico às atividades
administrativas - locação de veículos

15 Prime Consultoria  120.000,00 manutenção da frota de veículos da
administração

16 CS Brasil Frotas 35.421,60 atendimento ao Gabinete do Prefeito

17 Saraiva Distribuidora  17.845,00 higienização das instalações
administrativas

18 Reisforts Saneamento Móvel  30.272,73 apoio à realização de eventos
institucionais

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 03/09/2025, às 17:34, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 05/09/2025, às 11:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7853740 e o código CRC 3C7B8BC8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000045277-6 SEI Nº 7853740v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 142, DE 2025

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar
em favor da Secretaria Municipal de Inovação e
Transformação Digital, no valor de R$
3.435.828,87 (três milhões, quatrocentos e trinta
e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e
oitenta e sete centavos).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 12 da Lei nº 10.683, de 30 de setembro de 2021; no art.
4º da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; e o
contido no Processo SEI nº 25.22.000000805-0,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos à Secretaria Municipal de Inovação e Transformação Digital
três créditos adicionais de natureza suplementar, no valor de R$ 3.435.828,87 (três milhões,
quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e sete
centavos), destinados ao atendimento das programações constantes no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A cobertura dos créditos suplementares autorizados por este Decreto
decorre da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II, nos termos do art. 4º da Lei
nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 7100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
UNIDADE: 7101 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
7101 19.126.0147.1098.44903000.100 501 1500 0000 R$ 47.461,14
7101 19.126.0147.1098.44904000.100 501 1500 0000 R$ 214.524,82
7101 19.126.0147.1098.44905200.100 501 1500 0000 R$ 3.173.842,91

TOTAL R$ 3.435.828,87

ANEXO II

ÓRGÃO: 7100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
UNIDADE: 7101 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
7101 19.572.0076.2762.33904000.100 501 1500 0000 R$ 3.435.828,87

TOTAL R$ 3.435.828,87

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 03/09/2025, às 17:34, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7871161 e o código CRC C5E4747B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.2.000000805-0 SEI Nº 7871161v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto nº 142/2025

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2025, no valor de R$ 3.435.828,87 (três milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e
vinte e oito reais e oitenta e sete centavos), em favor da Secretaria Municipal de Inovação e
Transformação Digital, destinado à execução de despesas relativas ao Contrato nº 04/2025,
celebrado com a empresa IBM Brasil – Indústria Máquinas e Serviços Ltda., que abrange a
aquisição de computador de grande porte (IBM Mainframe Z15 BC RMKT), bem como o
licenciamento de software e a prestação de serviços de manutenção e suporte.

2 A presente solicitação encontra respaldo nas disposições do art. 12 da Lei nº
10.683, de 30 de setembro de 2021; da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025; da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021; do Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; bem como nos
arts. 41 a 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Instrução Normativa nº
08/2023, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM-GO.

3 A suplementação ora proposta decorre da insuficiência de dotação orçamentária
nas unidades e categorias econômicas originalmente alocadas, revelando-se imprescindível para
assegurar a plena e tempestiva execução do contrato em curso, em conformidade com o
princípio da legalidade e com o planejamento orçamentário previamente estabelecido.

4 Importa destacar que o recurso a ser utilizado para a abertura do crédito
suplementar será proveniente da Fonte 100 – Recursos Ordinários do Tesouro Municipal,
regularmente incluída na Lei Orçamentária Anual do Município de Goiânia, conforme a Lei nº
11.315, de 7 de janeiro de 2025, e o Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025, que regulamenta
os procedimentos para a execução orçamentária e financeira.  A cobertura será efetuada
mediante anulação parcial de dotações, nos termos dos anexos que acompanham o decreto.

5 Ressalte-se, ainda, que a abertura do crédito suplementar não implica alteração
ou revogação de normas legais ou infralegais, mas apenas readequação interna de recursos já
autorizados, mediante anulação de dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, observados os parâmetros da Lei Complementar
federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. A providência mantém a
compatibilidade com o Plano Plurianual 2022–2025 e com a Lei Orçamentária Anual de 2025,
sem implicar majoração da despesa total autorizada.

6 As consequências da medida são positivas, pois possibilitam o reforço da dotação
destinada à continuidade da execução contratual da Pasta, garantindo o cumprimento
tempestivo das obrigações assumidas, sem aumento da despesa total autorizada, mas apenas
por meio de remanejamento de recursos dentro do orçamento vigente.

7 A não adoção da suplementação poderá acarretar inadimplemento contratual e
paralisação de serviços essenciais de tecnologia da informação e comunicação, com potenciais



prejuízos à gestão pública e riscos de responsabilização administrativa decorrente de
omissão.  Além disso, pode comprometer a regularidade da operação do ambiente de data
center institucional, com impacto sobre serviços críticos prestados à população.

8 Diante do exposto, e considerando a conveniência e a oportunidade
administrativa da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente,
submete-se a presente proposta à apreciação superior para fins de aprovação e edição do
respectivo decreto.

Respeitosamente,

FÁBIO CHRISTINO
Secretário Municipal de Inovação e Transformação Digital

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Fabio Christino, Secretário
Municipal de Inovação e Transformação Digital, em 03/09/2025, às
17:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 03/09/2025, às 17:34, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7871258 e o código CRC B229043D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.2.000000805-0 SEI Nº 7871258v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 143, DE 2025

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Agência Municipal do Meio
Ambiente - Fundo Municipal do Meio Ambiente,
no valor de R$ 3.186.738,69 (três milhões, cento
e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e oito
reais e sessenta e nove centavos).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 12 da Lei nº 10.683, de 30 de setembro de 2021; no art.
6º, inciso I, da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de
2025; e o contido no Processo SEI nº 25.17.000004242-4,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Agência Municipal do Meio Ambiente - Fundo Municipal do
Meio Ambiente, um crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 3.186.738,69
(três milhões, cento e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e nove
centavos), destinado a atender a programação prevista no Anexo deste Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
da incorporação do superávit financeiro, fonte 223, apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2024, conforme art. 6º, inciso I, da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO

ÓRGÃO: 5601 – AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 5650 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5650 18.541.0053.2074.44905100.251 514 2759 0000 R$ 3.186.738,69

TOTAL R$ 3.186.738,69

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 04/09/2025, às 12:04, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7877366 e o código CRC C4266DF8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004242-4 SEI Nº 7877366v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto nº 143/2025

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2025, com fundamento nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; do
art. 12 da Lei nº 10.683, de 30 de setembro de 2021 – Plano Plurianual 2022-2025, bem como
no art. 4º da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025 – Lei Orçamentária Anual.

2 A suplementação ora proposta se faz necessária para a criação da fonte 251/514
– Fundo Municipal do Meio Ambiente, no projeto de atividade Agenda Verde Biodiversidade,
criação e cobertura orçamentária da dotação
2025.5650.18.541.0053.2074.44905100.251.514.2759.0000, no valor de R$ 3.186.738,69 (três
milhões cento e oitenta e seis mil setecentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos).

3 A solicitação encontra pleno respaldo legal, técnico e orçamentário, estando
devidamente justificada pela necessidade de viabilizar a contratação de empresa para obra de
execução do Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) – Córrego Abel Basílio, em
cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº 174955.60.2008.809.0051,
referente ao processo SEI: 25.17.000003866-4.

4 Destaca-se que a cobertura dos créditos suplementares decorre da incorporação
do superávit financeiro Fundo Municipal do Meio Ambiente  - FMMA, apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2024, conforme art. 6º, inciso I, da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de
2025, sendo que a origem do referido crédito suplementar é proveniente do Precatório nº
51716913, depositado em 20 de abril de 2017.

5 Diante do exposto, considerando os fundamentos legais, a regular instrução
processual e a relevância da medida para a adequada execução orçamentária e cumprimento de
decisão judicial, submetemos a presente proposta à apreciação de Vossa Excelência, para fins
de aprovação e edição do respectivo decreto.

Respeitosamente,

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos
Peixoto, Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente, em
04/09/2025, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 04/09/2025, às 12:05, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7877936 e o código CRC 4A9A4884.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004242-4 SEI Nº 7877936v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 144, DE 2025

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar em favor da Secretaria Municipal
de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, no valor
de R$ 9.100.000,00 (nove milhões e cem mil
reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; no art. 12 da Lei nº 10.683, de 30 de setembro de
2021; no art. 5º da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025; no Decreto nº 134, de 10 de
janeiro de 2025; e o contido no Processo SEI nº 25.29.000031820-0,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de
Saúde, um crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 9.100.000,00 (nove
milhões e cem mil reais), destinado a atender à programação prevista no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto
decorre da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II, nos termos do art. 5º
da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 2150 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
2150 10.302.0094.2782.33903900.107 97 1605 0000 R$ 9.100.000,00

TOTAL R$ 9.100.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 2150 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
2150 10.122.0092.2779.31901100.107 97 1605 0000 R$ 8.100.000,00
2150 10.122.0092.2779.31909200.107 97 1605 0000 R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 9.100.000,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 05/09/2025, às 10:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7881372 e o código CRC 1A48C4B0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000031820-0 SEI Nº 7881372v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto nº 144/2025

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2025, no valor de R$ 9.100.000,00 (nove milhões e cem mil reais), em favor da Secretaria
Municipal de Saúde, com o objetivo de viabilizar a execução dos pagamentos do Piso da
Enfermagem vinculados aos prestadores contratualizados com a administração municipal.

2 A presente solicitação encontra respaldo nas disposições do art. 12 da Lei nº
10.683, de 30 de setembro de 2021, que institui o Plano Plurianual do Município de Goiânia
para o período de 2022 a 2025; da Lei nº 11.315, de 7 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a
Lei Orçamentária Anual; da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação; do Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025, que
regulamenta a execução orçamentária e financeira; bem como na Instrução Normativa nº
08/2023, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

3 A suplementação ora proposta decorre da insuficiência de saldo nas dotações
orçamentárias originalmente previstas, sendo necessária para assegurar a execução
tempestiva e integral das despesas, em consonância com o princípio da legalidade, da
eficiência e do planejamento orçamentário estabelecido pelo Município.

4 Ressalte-se que o recurso destinado à abertura do crédito suplementar é
proveniente de repasse do Ministério da Saúde, regularmente incorporado à Lei
Orçamentária Anual do Município de Goiânia, em conformidade com a Lei nº 11.315, de
2025, e com o Decreto nº 134, de 2025.

5 A medida em análise não implica revogação ou alteração de normas legais ou
infralegais, mas repercute diretamente na execução da Lei Orçamentária Anual de 2025, ao
permitir a realocação de recursos mediante anulação parcial de dotações, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e em estrita
observância à Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que institui normas
de responsabilidade na gestão fiscal.

6 As consequências esperadas são positivas, com o reforço das dotações
destinadas ao repasse do Piso de Enfermagem aos prestadores vinculados ao Sistema Único
de Saúde, respeitados os limites legais e fiscais, assegurando o cumprimento da legislação
orçamentária vigente. A medida não gera aumento de despesa, mas apenas promove
readequação interna de recursos já autorizados.

7 O presente crédito suplementar tem por finalidade suprimir a insuficiência de
saldo em dotação orçamentária, evitando prejuízos na execução do repasse e eventual
responsabilização administrativa decorrente da omissão.



8 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade
administrativa da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente,
submete-se a presente proposta à apreciação superior para fins de aprovação e edição do
respectivo decreto.

Respeitosamente,

LUIZ GASPAR MACHADO PELLIZZER
Secretário Municipal de Saúde

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 05/09/2025, às 09:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 05/09/2025, às 10:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7881466 e o código CRC 296A7DC4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000031820-0 SEI Nº 7881466v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DESPACHO AUTORIZATIVO

À vista do contido no Processo SEI nº 25.26.000000776-8, e com fundamento no
art. 115, incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, no art. 24 da Lei
Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992, e no art. 15 do Decreto nº 1.686, de 18 de
fevereiro de 2013, resolvo:

1 Autorizar a viagem do servidor LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES, matrícula nº
2002729-02, CPF nº ***.901.091-**, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Esporte e
Lazer, ao Município de Uberlândia-MG, no período de 5 a 8 de outubro de 2025, para participar
do evento 5ª edição dos Jogos Escolares Brasileiros - JEB's.

2 Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para ciência
da autorização de viagem.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 07/09/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7874099 e o código CRC C02BC67F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.26.000000776-8 SEI Nº 7874099v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4637

Concedem Prêmio Especial por Produção Extra aos servidores em
exercício na Central de Atendimento Presencial ao Cidadão – ATENDE
FÁCIL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 40 e o
artigo 64 da Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, e o inciso XX do artigo 6º do Decreto n.º 131, de 12
de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 85-D da Lei Complementar n.º 350, de 9 de maio de
2022, que institui o Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade;

CONSIDERANDO que o referido adicional é concedido em razão do desempenho funcional junto ao
Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, para exercer atividade na Central de Relacionamento
Presencial - ATENDE FÁCIL, e atribuir ao mesmo o Prêmio Especial por Produção Extra:

ATENDE FÁCIL – ESTAÇÃO FERROVIÁRIA
Matrícula Nome do Servidor Função Data da Entrada
585300-01 Paulo Gomes Borges Atendente 01/08/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 01 de agosto
de 2025.

Publique-se e cumpra-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
CELSO DELLALIBERA

Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 05/09/2025, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7874660 e o código CRC B0931FA3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000054028-4 SEI Nº 7874660v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 4702, 05 DE SETEMBRO DE 2025

Designa servidora para responder, em caráter substituto, pelo
cargo de Diretor Administrativo da Secretaria Municipal de
Administração, no período de 04 a 10 de setembro de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VI, da Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, e considerando o
disposto no art. 102 da Lei Complementar n.º 11, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora HELOISE ALEIXO RAMOS, matrícula funcional n.º
1516671-02, CPF n.º 754.022.621-87, para responder, em caráter substituto, pelas atribuições do
cargo em comissão de Diretor Administrativo, símbolo CDS-6, da Secretaria Municipal de
Administração, durante o afastamento por férias do titular LEONARDO GONÇALVES FARIA ROCHA,
matrícula nº 781746, no período de 04 a 10 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 05/09/2025, às 18:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7907704 e
o código CRC 1FDA7D30.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000061425-3 SEI Nº 7907704v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 3110/2025

Autorizo o 2º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 049/2023, celebrado pela
Prefeitura de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA e
a empresa Lucena Infraestrutura LTDA, conforme Despacho nº 244/2025 (7417962) da Gerência de
Supervisão de Obras Viárias, Despacho nº 147/2025 (7539691) da Gerência de Aprovação, Avaliação
e Monitoramento de Obras e  Parecer nº 40/2025  (7802981) da Chefia da Advocacia Setorial, nos
termos da  Lei nº 8.666/1993.

Goiânia, 05 de setembro de 2025.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 05/09/2025, às 15:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7898942 e
o código CRC CEF310EB.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.18.000003400-3 SEI Nº 7898942v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1741/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.28.000001145-0
Nº PROCESSO 92248916
INTERESSADO GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTRA
INSCRIÇÃO IPTU 409.042.0311.000-5

ENDEREÇO

QUADRA  38 LOTE(S)  14 BAIRRO SETOR CRIMÉIA OESTE

LOGRADOURO AVENIDA JOÃO LUIZ DE ALMEIDA COM A RUA CÔNEGO EVARISTO DA COSTA CAMPOS

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  14 ÁREA (m²)  604,53m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA JOÃO LUIZ DE ALMEIDA 15,52m
FUNDO LOTE 15 18,00m
LADO DIREITO RUA CÔNEGO EVARISTO DA COSTA CAMPOS  17,32m
LADO ESQUERDO LOTE 13 22,13m
CHANFRADO AV. JOÃO LUIZ DE ALMEIDA COM A RUA CÔNEGO EVARISTO DA COSTA D=20,16

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  4.087 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 OBSERVE:

 - A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTE DOCUMENTOS;

   - DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CRIMÉIA OESTE, APROVADA PELO DECRETO Nº 8, DE
22/01/1.951;

SITUAÇÃO CONSTATADA IN LOCO

Durante o levantamento técnico realizado sob responsabilidade do Engenheiro Civil Dênis Francisco dos Santos — RNP: 1011680343,
com base na ART de Obra ou Serviço nº 1020230106603, constatou-se que o muro existente sobrepõe a faixa da via pública,
especificamente a Avenida João Luiz de Almeida, em 3,04 metros lineares, totalizando uma área de 133,80 m².

Adicionalmente, foi verificado que o alinhamento do muro confrontante com os lotes 13 e 15 encontra-se em desacordo com a planta
urbanística aprovada, apresentando desalinhamento em relação aos limites oficiais do loteamento.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 26 de agosto de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 01/09/2025, às 09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7799795 e o código CRC BA3AFC5B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.28.000001145-0 SEI Nº 7799795v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1777/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000060715-0
Nº PROCESSO 92415462
INTERESSADO ESPÓLIO DE MARCIANO PEREIRA DOS SANTOS
INSCRIÇÃO IPTU 101.017.0024.000-1

ENDEREÇO

QUADRA 78 LOTE(S) 08 BAIRRO SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO

LOGRADOURO
RUA 233

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 08 ÁREA (m²)  596,10m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 233 24,10m
FUNDO VIELA DA QUADRA 78 37,26m
LADO DIREITO LOTE 09 38,08m
LADO ESQUERDO VIELA DA QUADRA 78 10,19m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 090-A, DE 30/07/1.938, QUE POR FORÇA DELE, O SETOR

UNIVERSITÁRIO PASSOU A DENOMINAR SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO, DELIMITADO NO ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 77, DE 20/04/1.999;

TRANSCRIÇÃO Nº 5.987, LIVRO 3-B , FLS.107, EM 19/09/1.972;

TRANSCRIÇÃO ANTERIOR N. 660, 700 E 701, NA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 5.987 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 03 de setembro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
05/09/2025, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 05/09/2025, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7878146 e o código CRC 83221CB7.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000060715-0 SEI Nº 7878146v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1785/2025

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.0000574944
Nº PROCESSO 92410353
INTERESSADO EURIVAL GOMES DUTRA
INSCRIÇÃO IPTU 206.056.0271.000-4

ENDEREÇO

QUADRA  01 LOTE(S)  04 BAIRRO JARDIM NOVO MUNDO

LOGRADOURO  RUA 5 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  04 ÁREA (m²) 360,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 5 12,00m
FUNDO LOTE 15 12,00m
LADO DIREITO LOTE 05 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 03 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO JARDIM NOVO MUNDO, APROVADA PELO DECRETO Nº 11, DE
05/02/1.953;

- AV-2-25.498, DE 13/112.007, DACERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 25.498, DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMÓVEL     25.498 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 04 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 04/09/2025, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 04/09/2025, às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7890485 e o código CRC A2BDEC02.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000057494-4 SEI Nº 7890485v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1786/2025

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000058506-7

Nº PROCESSO 92411788/2025

INTERESSADO AGRO-PECUARIA SOARES LTDA

INSCRIÇÃO IPTU 439.064.4000.000-0

ÁREA (m²) 381.786,97 m²

ENDEREÇO:

BAIRRO FAZENDA ÁREA FAZENDA SÃO JOSÉ E ARROZAL –
“SÍTIO DOIS IRMÃOS – PARTE 01”

LOGRADOURO RODOVIA GO-060

CERTIFICAMOS PARA  OS  DEVIDOS  FINS  QUE  O  IMÓVEL  ACIMA  IDENTIFICADO  APRESENTA  AS
SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ERV-V-0020, cravado na confrontação da RUA 55,
RESIDENCIAL RENTA PARK, TRINDADE-GO e AVENIDA A, RESIDENCIAL RENATA PARK, TRINDADE-GO,
de coordenadas N= 8.159.237,189 m e E= 670.495,659 m; deste, segue confrontando com a AVENIDA
A, RESIDENCIAL RENATA PARK, TRINDADE-GO, com o azimute de 112°43'46" e distância de 9,89 m,
até o vértice ERV-M-3014, de coordenadas N= 8.159.233,366 m e E= 670.504,785 m; com o azimute
de 112°44'51" e distância de 345,82 m, até o vértice ERV-V-0040, de coordenadas N= 8.159.099,646
m e E= 670.823,708 m; com o azimute de 112°44'27" e distância de 29,59 m, até o vértice ERV-M-
3022, de coordenadas N= 8.159.088,207 m e E= 670.850,999 m; com o azimute de 129°16'30" e
distância de 7,80 m, até o vértice ERV-M-3023 de coordenadas N= 8.159.083,271 m e E= 670.857,035
m; deste, segue confrontando com a QUADRA 01, LOTE 08, AV. TRINDADE, GOIÂNIA-GO (Matrícula
7828, CNS: 02.603-9), com o azimute de 146°52'21" e distância de 40,44 m, até o vértice BMF-M-
2395, de coordenadas N= 8.159.049,402 m e E= 670.879,137 m; deste, segue confrontando com a
ÁREA MUNICIPAL – CONTINUAÇÃO DE AVENIDA TRINDADE, GOIÂNIA-GO, com o azimute de
149°02'10" e distância de 20,06 m, até o vértice BMF-M-2396, de coordenadas N= 8.159.032,197 m e
E=670.889,460 m; deste, segue confrontando com terras pertencentes a CARLOS RENATO DE



OLIVEIRA e OUTROS, DEN. FAZENDA ARROZAL (Matrículas R.8-32.122; R.8-32.123), com o azimute de
261°52'24" e distância de 106,45 m, até o vértice BMF-M-2397, de coordenadas N= 8.159.017,149 m
e E= 670.784,079 m; com o azimute de 174°33'22" e distância de 122,75 m, até o vértice BMF-M-
2380, de coordenadas N= 8.158.894,956 m e E= 670.795,724 m; com o azimute de 231°29'19" e
distância de 142,28 m, até o vértice BMF-M-2381, de coordenadas N= 8.158.806,362 m e E=
670.684,391 m; com o azimute de 154°36'26" e distância de 150,60 m, até o vértice BMF-M- 2382,
de coordenadas N= 8.158.670,312 m e E= 670.748,971 m; deste, segue confrontando com a
MARGEM DIREITA DO CÓRREGO SAMAMBAIA à montante, com o azimute de 74°41'05" e distância
de 41,38 m, até o vértice BMF-P-6197, de coordenadas N= 8.158.681,243 m e E= 670.788,886 m;
com o azimute de 66°13'43" e distância de 39,55 m, até o vértice BMF-P-6196, de coordenadas N=
8.158.697,184 m e E= 670.825,078 m; com o azimute de 82°30'52" e distância de 36,92 m, até o
vértice BMF-P-6195, de coordenadas N= 8.158.701,994 m e E= 670.861,685 m; com o azimute de
86°46'51" e distância de 93,42 m, até o vértice BMF-P-6194, de coordenadas N= 8.158.707,240 m e
E= 670.954,955 m; com o azimute de 74°46'31" e distância de 14,90 m, até o vértice BMF-P-6193, de
coordenadas N= 8.158.711,152 m e E= 670.969,329 m; com o azimute de 71°25'33" e distância de
26,96 m, até o vértice BMF-P-6192, de coordenadas N= 8.158.719,739 m e E= 670.994,883 m; com o
azimute de 77°21'32" e distância de 20,75 m, até o vértice BMF-P-6191, de coordenadas N=
8.158.724,280 m e E= 671.015,130 m; com o azimute de 58°06'13" e distância de 32,62 m, até o
vértice BMF-P-6190, de coordenadas N= 8.158.741,518 m e E= 671.042,828 m; com o azimute de
50°29'09" e distância de 16,32 m, até o vértice BMF-P-6189, de coordenadas N= 8.158.751,900 m e
E= 671.055,416 m; com o azimute de 62°43'34" e distância de 19,49 m, até o vértice BMF-P-6188, de
coordenadas N= 8.158.760,829 m e E= 671.072,735 m; com o azimute de 33°40'51" e distância de
15,47 m, até o vértice BMF-P-6187, de coordenadas N= 8.158.773,702 m e E= 671.081,314 m; com o
azimute de 56°11'26" e distância de 21,95 m, até o vértice BMF-P-6186, de coordenadas N=
8.158.785,913 m e E= 671.099,548 m; com o azimute de 55°19'22" e distância de 16,45 m, até o
vértice BMF-P-6185, de coordenadas N= 8.158.795,273 m e E= 671.113,077 m; com o azimute de
59°42'24" e distância de 17,79 m, até o vértice BMF-P-6184, de coordenadas N= 8.158.804,248 m e
E= 671.128,440 m; com o azimute de 74°38'58" e distância de 14,11 m, até o vértice ERV-P-5314, de
coordenadas N= 8.158.807,982 m e E= 671.142,042 m; deste, segue confrontando com terras
pertencentes a MAGALI TEIXEIRA DAHER e OUTROS, DEN. FAZENDA SÃO JOSÉ E ARROZAL (Matrícula
156.618, CNS: 02.603-9), com o azimute de 182°11'17" e distância de 76,64 m, até o vértice ERV-M-
3040, de coordenadas N= 8.158.731,401 m e E= 671.139,116 m; com o azimute de 182°09'55" e
distância de 118,49 m, até o vértice ERV-V-0041, de coordenadas N= 8.158.612,994 m e E=
671.134,639 m; com o azimute de 182°10'21" e distância de 132,85 m, até o vértice ERV-M-3032, de
coordenadas N= 8.158.480,237 m e E= 671.129,603 m; com o azimute de 161°35'35" e distância de
17,41 m, até o vértice ERV-M-3033, de coordenadas N= 8.158.463,716 m e E= 671.135,101 m; com o
azimute de 194°16'42" e distância de 221,34 m, até o vértice ERV-M-3025, de coordenadas N=
8.158.249,218 m e E= 671.080,513 m; com o azimute de 193°11'34" e distância de 106,61 m, até o
vértice ERV-M-3039, de coordenadas N= 8.158.145,419 m e E= 671.056,181 m; deste, segue
confrontando com a área pertencente a AGROPECUÁRIA SOARES LTDA, DEN. ÁREA REMANESCENTE
(RODOVIA GO-060) (Matrícula 165.255, CNS: 02.603-9), com o azimute de 282°16'22" e distância de
443,23 m, até o vértice ERVM- 6120, de coordenadas N= 8.158.239,635 m e E= 670.623,077 m;
deste, segue confrontando com terras pertencentes a AGRO-PECUÁRIA SOARES LTDA, DEN. FAZENDA
SÃO JOSÉ E ARROZAL (Matrícula 167.255, CNS: 02.603-9), com o azimute de 12°14'56" e distância de
34,95 m, até o vértice ERV-M-6119, de coordenadas N= 8.158.273,790 m e E= 670.630,492 m; com o
azimute de 78°19'27" e distância de 44,16 m, até o vértice ERV-M-6167, de coordenadas N=
8.158.282,727 m e E= 670.673,739 m; com o azimute de 74°02'12" e distância de 44,15 m, até o
vértice ERV-M-6166, de coordenadas N= 8.158.294,868 m e E= 670.716,182 m; com o azimute de
50°34'03" e distância de 25,45 m, até o vértice ERV-M-6165, de coordenadas N= 8.158.311,034 m e
E= 670.735,840 m; com o azimute de 7°52'37" e distância de 25,48 m, até o vértice ERV-M-6164, de
coordenadas N= 8.158.336,274 m e E= 670.739,332 m; com o azimute de 342°32'37" e distância de
26,98 m, até o vértice ERV-M-6163, de coordenadas N= 8.158.362,007m e E= 670.731,240 m; com o
azimute de 334°29'54" e distância de 26,94 m, até o vértice ERV-M-6118, de coordenadas N=
8.158.386,323 m e E= 670.719,641 m; com o azimute de 330°28'46" e distância de 276,23 m, até o
vértice ERV-M-6115, de coordenadas N= 8.158.626,694 m e E= 670.583,532 m; situado na margem
esquerda do CÓRREGO SAMAMBAIA (sentido a jusante); deste, segue atravessando o CÓRREGO
SAMAMBAIA, com o azimute de 331°13'41" e distância de 22,33 m, até o vértice ERV-M-6169, de



coordenadas N= 8.158.646,269 m e E= 670.572,783 m; situado na margem direita do CÓRREGO
SAMAMBAIA (sentido a jusante); com o azimute de 334°05'02" e distância de 62,10 m, até o vértice
ERV-M-6168, de coordenadas N= 8.158.702,126 m e E= 670.545,641 m; com o azimute de
339°01'48" e distância de 84,44 m, até o vértice ERV-M-6161, de coordenadas N=  8.158.780,970 m e
E= 670.515,423 m; com o azimute de 266°38'49" e distância de 49,48 m, até o vértice ERV-M- 6113,
de coordenadas N= 8.158.778,076 m e E= 670.466,029 m; deste, segue confrontando com terras
pertencentes a GUARANY EMPREENDIMENTOS GERAIS LTDA, DEN. FAZENDA SÃO JOSÉ E ARROZAL
(Matrícula 167.171, CNS: 02.603-9), com o azimute de 4°05'48" e distância de 98,99 m, até o vértice
ERV-M-3017, de coordenadas N= 8.158.876,818 m e E= 670.473,101 m; deste, segue confrontando
com terras pertencentes a QUEM É DE DIREITO, com o azimute de 3°35'49" e distância de 68,19 m,
até o vértice ERV-V-0019, de coordenadas N= 8.158.944,873 m e E= 670.477,379 m; deste, segue
confrontando com a RUA 55, RESIDENCIAL RENATA PARK, TRINDADE-GO, com o azimute de 3°34'45"
e distância de 267,77 m, até o vértice ERV-M-3012, de coordenadas N= 8.159.212,117 m e E=
670.494,095 m; com o azimute de 3°34'10" e distância de 25,12 m, até o vértice ERV-V-0020, de
coordenadas N= 8.159.237,189 m e E= 670.495,659 m, vértice inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51°, tendo como
o Datum o SIRGAS2000.

OBSERVAÇÕES:

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· CERTIDÃO DE MATRÍCULA N.º 167.254, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª
CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA – GO;

· DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DA FAZENDA SÃO
JOSÉ E ARROZAL, SÍTIO DOIS IRMÃOS - PARTE 01, MATRÍCULA 167.254 DA 2ª CRI DE
GOIÂNIA,

· LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO REALIZADO PELO TÉCNICO EM AGRIMENSURA YURY
JORGE MIRANDA DE CAMARGO CRT01 REGISTRO 83843531153 – TRT OBRA / SERVIÇO
N.º CFT 2504658369.

MATRÍCULA DO
IMOVEL Nº 167.254 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE

GOIÂNIA

RESPONSÁVEL
TÉCNICO DO
LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO

YURY JORGE
MIRANDA DE
CAMARGO

TRT OBRA
/SERVIÇO Nº CFT 2504658369

Goiânia, 04 de setembro de 2025.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7890753 e
o código CRC 626519F8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000058506-7 SEI Nº 7890753v1

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende,
Assistente Técnico Profissional, em 05/09/2025, às 11:51, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente
de Cartografia e Topografia, em 05/09/2025, às 17:33, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1787/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000056770-0
Nº PROCESSO 92409415
INTERESSADO WALDIVINO FRANCISCO BENEDITO
INSCRIÇÃO IPTU 313.025.2375.000-8

ENDEREÇO

QUADRA  152 LOTE(S)  01 BAIRRO BAIRRO CIDADE JARDIM

LOGRADOURO RUA MARECHAL LINO DE MORAES COM A RUA ANTÔNIO SANTANA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  01 ÁREA (m²)  529,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA MARECHAL LINO DE MORAES 14,89m
FUNDO HIPÓDROMO 16,28m
LADO DIREITO LOTE 02 30,00m
LADO ESQUERDO RUA ANTÔNIO SANTANA 25,21m
CHANFRADO RUA MARECHAL LINO DE MORAES COM A RUA ANTÔNIO SANTANA 6,64m

OBSERVAÇÕES

- A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO
BAIRRO CIDADE JARDIM, APROVADA PELO DECRETO Nº 91, DE 20/07/1.956;

- O TERRENO DESCRITO ENCONTRA-SE TRANSCRITO SOB O Nº 103.548, LIVRO 3-B-F, FL. 124, DE 25/11/1.975;

- TRANSCRIÇÃO ANTERIOR Nº 6.767, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 04 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 04/09/2025, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 04/09/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7891744 e o código CRC 0B788BC6.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000056770-0 SEI Nº 7891744v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1788/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.0000586233
Nº PROCESSO 92412155
INTERESSADO DARIO DELIO DAMANDO
INSCRIÇÃO IPTU 311.064.0247.000-4

ENDEREÇO

QUADRA  209 LOTE(S)  26 BAIRRO SETOR SUDOESTE

LOGRADOURO RUA C-170 COM A RUA C-103

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  26 ÁREA (m²)  432,20m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA C-170 12,79m
FUNDO LOTE 27 17,79m
LADO DIREITO RUA C-103 20,00m
LADO ESQUERDO LOTE 25 25,00m
CHANFRADO RUA C-170 COM A RUA C-103 7,07m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS;

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR SUDOESTE, APROVADA PELA LEI Nº 7.178, DE 22/01/1.993;

- AV-7-21.426, DE 29/05/2.024 DA CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 21.426, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA; 

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  21.426 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 04 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 04/09/2025, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 04/09/2025, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7896323 e o código CRC B3F5370D.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000058623-3 SEI Nº 7896323v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1789/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000058696-9
Nº PROCESSO 92412262
INTERESSADO HONORINA NUNES DE SILVA
INSCRIÇÃO IPTU 376.007.0102.000-3

ENDEREÇO

QUADRA  07 LOTE(S)  10 BAIRRO RESIDENCIAL DELLA PENNA

LOGRADOURO RUA YOLANDA BERGAMASCO LOMAZZI

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  10 ÁREA (m²)  420,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA YOLANDA BERGAMASCO LOMAZZI 12,00m
FUNDO LOTE 13 12,00m
LADO DIREITO LOTE 11 35,00m
LADO ESQUERDO LOTE 09 35,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS;

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO RESIDENCIAL DELLA PENNA, APROVDA PELO DECRETO Nº
1.531, DE 15/07/1.999;

- CERIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 190.721, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMÓVEL Nº  190.721 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 04 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 04/09/2025, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 04/09/2025, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7896996 e o código CRC 931AC24C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000058696-9 SEI Nº 7896996v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1791/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 24.5.000068810-2
Nº PROCESSO 92302712/2024
INTERESSADO KARLLA JACQUELINE CARDOSO
INSCRIÇÃO IPTU 457.046.1312.000-7

ENDEREÇO

QUADRA  46 LOTE(S)  107 BAIRRO RESIDENCIAL RECANTO DO BOSQUE

LOGRADOURO
 RUA RB-17

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  107 ÁREA (m²)  303,20m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA RB-17 12,30m
FUNDO LOTE 50 13,44m
LADO DIREITO LOTE 108 24,50m
LADO ESQUERDO ÁREA VERDE (APM) E "CUL-DE-SAC" DA RUA RB-46-A 19,50 + D=5,17 m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO RESIDENCIAL RECANTO DO BOSQUE, APROVADA POR MEIO DO DECRETO N.º 1.938, DE 03/07/1997.

· CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº  161.099 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DA  2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  161.099 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 05 de setembro de 2025.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7902108 e o código CRC 043053CE.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000068810-2 SEI Nº 7902108v1

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 05/09/2025, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 05/09/2025, às 17:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1793/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000050101-7
Nº PROCESSO 92400235
INTERESSADO SOLPAR SOL PARTICIPAÇÕES LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 303.033.0191.000-0

ENDEREÇO

QUADRA  137 LOTE(S)  12 BAIRRO SETOR BUENO

LOGRADOURO RUA T-71

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  12 ÁREA (m²)  750,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA T-71 15,00m
FUNDO LOTE 3/8-13-15/16B 15,00m
LADO DIREITO LOTES 1, 2 E 2A 50,00m
LADO ESQUERDO LOTE 11 50,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS;

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR BUENO, APROVADA PELO DECRETO Nº 19, DE 28/11/1.951;

- CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 3.291, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMÓVEL Nº  3.291 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 05/09/2025, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 05/09/2025, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7905880 e o código CRC 5ED6A00A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000050101-7 SEI Nº 7905880v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1794/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000056590-2
Nº PROCESSO 92409204
INTERESSADO LEOPOLDO BULHOES CAETANO
INSCRIÇÃO IPTU 326.167.0035.000-5

ENDEREÇO

QUADRA 62 LOTE(S) 08 BAIRRO PARQUE OESTE INDUSTRIAL

LOGRADOURO
RUA DO ÁLCOOL E RUA DO TEAR

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 08 ÁREA (m²)  1.426,11m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA DO ÀLCOOL 28,063m
FUNDO LOTE 09 26,522m
LADO DIREITO RUA DO TEAR 35,984m
LADO ESQUERDO LOTE 07 37,935m
CHANFRADO RUA DO ÀLCOOL COM RUA DO TEAR D=19,280m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO PARQUE OESTE INDUSTRIAL, APROVADO PELO DECRETO Nº 025 DE 06/06/1957;

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 41.354, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMÓVEL Nº 41.354 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
05/09/2025, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 05/09/2025, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7906726 e o código CRC 275AF41A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000056590-2 SEI Nº 7906726v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1795/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000061572-1
Nº PROCESSO 92416607
INTERESSADO JAILTON RODRIGUES DA SILVA
INSCRIÇÃO IPTU 325.051.0371.000-2

ENDEREÇO

QUADRA 04 LOTE(S) 07 BAIRRO VILA MAUÁ

LOGRADOURO
AVENIDA BARTOLOMEU BUENO

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 07 ÁREA (m²)  500,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA BARTOLOMEU BUENO 16,00m
FUNDO LOTES 10 E 5 16,00m
LADO DIREITO LOTE 06 29,00m
LADO ESQUERDO LOTE 08 33,50m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DA VILA MAUÁ, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 27, DE 23/07/1.954;

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 8.163, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 8.163 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
05/09/2025, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 05/09/2025, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7907321 e o código CRC 5BB4B2E0.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000061572-1 SEI Nº 7907321v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

COMUNICADO
SEPLAN

SPE FAMA DESENVOLVIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 11.565.382/0001-17, torna público que  foi protocolado na
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico/SEPLAN, requerimento
para análise de Estudo de  Impacto de Vizinhança – EIV, tendo sido autuado processo
administrativo SEI sob o nº 25.28.000001813-6, do empreendimento localizado na
Avenida Bernardo Sayão, Rua Armogaste José da Silveira, Quadra Gleba, Lote GL1,
Fazenda Criméia, Goiânia-GO, em conformidade com o Art. 18 § 3º da Lei nº 11.127, de
04 de janeiro de 2024. 

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 01/08/2025, às 13:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 01/08/2025, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Orlando
Marinho Moraes, Analista em Obras e Urbanismo, em
01/08/2025, às 13:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 01/08/2025, às 16:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7574907 e o código CRC F41EC6D8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.28.000001813-6 SEI Nº 7574907v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Chefia da Advocacia Setorial

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI: 25.13.000004845-8

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO – SET

CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
OBJETO DO CONTRATO: Sistema de Notificação Eletrônica – SNE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO, FRANCISCO TARCÍSIO RIBEIRO DE
ABREU, brasileiro, inscrito no CPF nº 599.073.711-49, nomeado pelo Decreto Municipal nº 08, de 01 de janeiro de
2025, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, amparado pelo Artigo 74, Inciso I, da Lei Federal nº
14.133/2021, bem como considerando as justificativas apresentadas, DECLARA INEXIGÍVEL o procedimento licitatório
para determinar a realização da despesa, mediante contratação direta da empresa SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, CNPJ nº 33.683.111/0001-07, com o fito de prestar serviços especializados
de tecnologia da informação, compreendendo processamento, armazenamento de dados e transmissão eletrônica de
arquivos (Web e Mobile), disponibilizada pela Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN aos órgãos autuadores e
entidades integradas ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT, que permite o envio de notificações e comunicados em
formato digital, mediante adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro Nacional de
Infrações) - "Sistema de Notificação Eletrônica - SNE", para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Engenharia de Trânsito – SET.

Publique-se na forma da lei.

GABINETE DO SECRETÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO - SET, data da assinatura
eletrônica.

FRANCISCO TARCÍSIO RIBEIRO DE ABREU
Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal
de Engenharia de Trânsito, em 08/09/2025, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7871339 e o código CRC 252F6326.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000004845-8 SEI Nº 7871339v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 67/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 67/2025, podendo ser interposta a DEFESA DA
AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação. 

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril
de 2025, pelo Sistema Serpro.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 08/09/2025, às
08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7911578 e
o código CRC CEFA8E0C.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000005720-1 SEI Nº 7911578v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 68/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 68/2025. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá
constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 08/09/2025, às 08:50, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7911622 e o código CRC 9FA34415.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000005721-0 SEI Nº 7911622v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 279/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 279/2025, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 08/09/2025, às
08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7911524 e
o código CRC 2F6488B9.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000005717-1 SEI Nº 7911524v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 280/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 280/2025. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá
constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 08 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 08/09/2025, às 08:50, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7911537 e o código CRC 8DEF1238.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000005719-8 SEI Nº 7911537v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 281/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 281/2025, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 08/09/2025, às
08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7911530 e
o código CRC 41EB34E3.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000005718-0 SEI Nº 7911530v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Inovação e Transformação Digital

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 25/2025

Assunto: Solicitação e Autorização de viagem, aquisição de passagens e hospedagens

           Autorizo a viagem e a participação dos Superintendentes desta Pasta no evento
Connected Smart Cities 2025, a ser realizado no período de 23 a 25 de setembro de 2025, no Pavilhão Vermelho
do Expo Center Norte, em São Paulo – SP, conforme Plano de Viagem (7746253) e programação do evento 
(7756252), anexos.

         O Connected Smart Cities 2025 é de grande relevância para o fortalecimento das políticas
de inovação e transformação digital no âmbito da Administração Pública Municipal, proporcionando acesso a
experiências inovadoras, soluções tecnológicas e boas práticas de gestão aplicadas em cidades inteligentes.

        Diante disso, solicito a adoção das devidas providências quanto à aquisição de passagens
aéreas e hospedagens, conforme detalhado a baixo, a fim de viabilizar sua participação no evento.

Christianne Pereira Cardoso Pimenta – Superintendente de Inovação e
Transformação Digital;

Márcio de Jesus Procópio – Superintendente de Inovação e Sustentação;

Atenciosamente, 

Goiânia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO CHRISTINO
Secretário Municipal de Inovação e Transformação Digital

Documento assinado eletronicamente por Fabio Chris no, Secretário
Municipal de Inovação e Transformação Digital, em 22/08/2025, às 14:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten cidade do documento pode ser conferida no site
h ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7745855 e
o código CRC A37D5D0E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes
CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.2.000000908-0 SEI Nº 7745855v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Chefia da Advocacia Setorial

CERTIDÃO Nº 1168/2025

O Secretário Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, e Lei Complementar nº 349, de 04 de março de 2022, bem
como considerando o contido no Processo SEI nº 25.9.000000698-8 de interesse do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA.

RESOLVE

Art. 1º. Fica aprovado o Desdobro da APM-1 sito à Rua Unaí com Rua Cachoeira com Rua Diamantina com Rua
Angra dos Reis, no loteamento Residencial Campos Dourados, em Goiânia-GO, cujas medidas e confrontações
constam na Certidão de Matrícula de n.º 163.992 do Cartório de Registro de Imóveis da 1.ª Circunscrição de
Goiânia, com a finalidade de, após aprovado passar APM-1A e APM-1B com as características e confrontações
descritas na Certidão de Matrícula supracitada;

1 -SITUAÇÃO ATUAL

APM-1 ÁREA =15.721,53m²

Frente: Rua Unaí 52,00m + 31,623m + 52,00m

Fundo: Rua Diamantina 77,28m

Lado Direito: Rua Cachoeira 112,17m

Lado Esquerdo: Rua Angra dos Reis 109,42m

Pela Linha curva: Rua Unaí com a Rua Angra dos Reis 12,566m

Pela Linha curva: Rua Unaí com a Rua Cachoeira 12,566m

Pela Linha curva: Rua Cachoeira com a Rua Diamantina 10,965m

Pela Linha curva: Rua Diamantina com a Rua Angra dos Reis 10,412m

2- SITUAÇÃO APÓS DESDOBRO

APM-1A (PARQUE MUNICIPAL CAMPOS DOURADOS) ÁREA: 5.520,92m²

Frente: Rua Diamantina 77,28m

Fundo: APM-1B 62,03m + 57,67m

Lado Direito: Rua Angra dos Reis 30,37m

Lado Esquerdo: Rua Cachoeira 66,00m

Pela Linha curva: Rua Cachoeira com a Rua Diamantina  10,965m

Pela Linha curva: Rua Diamantina com a Rua Angra dos Reis 10,412m



APM-1B ÁREA: 10.200,61m²

Frente: Rua Unaí 52,00m + 31,623m + 52,00m

Fundo: APM-1A 62,03m + 57,67m

Lado Direito: Rua Cachoeira 46,17m

Lado Esquerdo: Rua Angra dos Reis 79,05m

Pela Linha curva: Rua Unaí com a Rua Cachoeira 12,566m

Pela Linha curva: Rua Unaí com a Rua Angra dos Reis 12,566m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo
interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de
caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Secretaria Municipal da Fazenda, com a apresentação dos seguintes documentos:

I - Certidão de Matrícula atualizada do(s) imóvel(is), expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente;

II - Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de desdobro e de
inscrições municipais de imóveis;

III - Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for
o caso.

Art. 2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

Goiânia, na data da última assinatura digital.

Goiânia, 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Harasymowicz de Almeida Taguatinga,
Chefe da Advocacia Setorial, em 05/09/2025, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7899814 e o código CRC 744A8179.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000698-8 SEI Nº 7899814v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 1172/2025

CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO Nº 45638/2025

        O Secretá rio(a) Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuiçõ es legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 349,
de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, Lei Complementar nº 364, de
13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o contido no Projeto 45638/2025 de
interesse de TOSTA & CASTRO LTDA;

RESOLVE

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento do(s) Lote(s) 5, 4, nº IPTU (s) 40302203760000, 40302203620011, da quadra 17A,
situados na(s) AVENIDA DR ISMERINO SOARES DE CARVALHO, QUADRA 17-A , LOTES: 04 E 05 SETOR AEROPORTO, GOIÂ NIA - GO,
nesta capital, objeto das matrículas nº 42055, 79319, do CARTÓ RIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃ O, com a finalidade
de, apó s aprovado, passar a constituir o Lote 05/04 com as seguintes características e confrontaçõ es:

1 – SITUAÇÃO ATUAL DO(s) LOTE(s)

LOTE 5 Á rea: 519,50 m²

Frente AVENIDA DR ISMERINO SOARES DE CARVALHO: 14,30 m

Fundo LOTE 13: 14,30 m

Lado direito LOTE 6: 36,33 m

Lado esquerdo LOTE 4: 36,33 m

LOTE 4 Á rea: 519, 90 m²

Frente AVENIDA DR ISMERINO SOARES DE CARVALHO: 14,31 m

Fundo LOTE 14: 14,31 m

Lado direito LOTE 5: 36,33 m

Lado esquerdo LOTE 3: 36,33 m

2 – SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO

LOTE 05/04 Á rea: 1039,40 m²

Frente AVENIDA DR ISMERINO SOARES DE CARVALHO: 28,61 m

Fundo LOTES: 13 E 14: 28,61 m

Lado direito LOTE 06: 36,33 m

Lado esquerdo LOTE 03: 36,33 m



Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá  ser averbada pelo interessado, no Cartó rio de Registro de
Imó veis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à  Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos
seguintes documentos:

 I - Certidão de Matrícula atualizada, do imó vel desmembrado, expedida pelo Cartó rio de Registro de Imóveis competente;
         II - Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de inscriçõ es municipais de

imó veis;
 III - Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

 Art. 2º. Esta Certidão entrará  em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 08 dias do mês de Setembro de 2025.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO PETERNELLA
Secretá rio Municipal de Eficiência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 08/09/2025, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7912885 e o código CRC DC420051.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005733-5 SEI Nº 7912885v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 1173/2025

CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO Nº 42668/2024

       O Secretá rio(a) Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuiçõ es legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, Lei Complementar nº 364,
de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o contido no Projeto 42668/2024 de
interesse de ELSA GUIMARÃES MENEZES;

RESOLVE

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento do(s) Lote(s) 01, 02, 03, nº IPTU(s) 31005000810002, 31005000430005,
31005000290009, da quadra 171 , situados na(s) Av. T-4, R. Samuel Morses, R. Tomáz Edson, Bairro da Serrinha., nesta capital, objeto
das matrículas nº 22109, 21368, 22110, do CARTÓ RIO DE REGISTRO DE IMÓ VEISDA 1ª CIRCUNSCRIÇÃ O DE GOIÂ NIA., com a finalidade
de, apó s aprovado, passar a constituir o Lote 01/03 com as seguintes características e confrontaçõ es:

1 – SITUAÇÃO ATUAL DO(s) LOTE(s)

LOTE 01 Á rea: 491,34 m²

Frente AVENIDA T-4: 10,00 m

Fundo LOTE 33: 22,30 m

Lado direito RUA SAMUEL MORSE: 20,00 m

Lado esquerdo LOTE 02: 29,956 m

Pela linha de chanfrado AVENIDA T-4 COM RUA SAMUEL MORSE: 7,941 m

LOTE 02 Á rea: 445,87 m²

Frente AVENIDA T-4: 14,00 m

Fundo LOTES 33 E 05: 14,50 m

Lado direito LOTE 01: 29,955 m

Lado esquerdo LOTES 03 E 04: 33,741 m

LOTE 03 Á rea: 592 m²

Frente RUA TOMAZ EDSON: 19,226 m

Fundo LOTE 02: 16,13 m

Lado direito AVENIDA T-4: 28,159 m

Lado esquerdo LOTE 04: 27,794 m

Pela linha de chanfrado RUA TOMAZ EDSON COM AVENIDA T-4: 6,078 m



2 – SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO

LOTE 01/03 Á rea: 1529.21 m²

Frente AVENIDA T-4: 52,159 m

Fundo LOTES 04, 05 E 33: 27,794 + 17,611 + 36,80 m

Lado direito RUA SAMUEL MORSE: 20,00 m

Lado esquerdo RUA TOMAZ EDSON: 19,226 m

Pela linha de chanfrado AVENIDA T-4 COM RUA TOMAZ EDSON: 6,078 m

Pela linha de chanfrado AVENIDA T-4 COM RUA SAMUEL MORSE: 7,941 m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá  ser averbada pelo interessado, no Cartó rio de Registro de
Imó veis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à  Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos
seguintes documentos:

 I - Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartó rio de Registro de Imó veis competente;
         II - Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de inscriçõ es municipais de

imó veis;
 III - Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

 Art. 2º. Esta Certidão entrará  em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 08 dias do mês de Setembro de 2025.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO PETERNELLA
Secretá rio Municipal de Eficiência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 08/09/2025, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7913271 e o código CRC C7B13DF7.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005734-3 SEI Nº 7913271v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 001/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

JATUBA AUTO PEÇAS LTDA

5. PROCESSO N.º: 92271843

Goiânia, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7881514 e o código CRC DDA6C8BB.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7881514v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 002/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Simplificada - LAS

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Simplificada - LAS,
em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

RMA DA SILVA - AUTO PEÇAS - ME

5. PROCESSO N.º: 78136911

Goiânia, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7881709 e o código CRC 9AB492E1.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7881709v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 003/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

RENOVAR COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA

5. PROCESSO N.º: 92085561

Goiânia, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7881892 e o código CRC 70CC69E1.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7881892v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 004/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

JV AUTO LATAS LTDA

5. PROCESSO N.º: 92085566

Goiânia, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7882350 e o código CRC 5FA47CE1.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7882350v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 005/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Operação, em
razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

PREMIER MOTO PEÇAS E SUCATAS LTDA

5. PROCESSO N.º: 80391303

Goiânia, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7882533 e o código CRC 85956E22.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7882533v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 006/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

ALEX AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA

5. PROCESSO N.º: 92124452

Goiânia, 04 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7893264 e o código CRC 84AD1B7D.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7893264v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 0007/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

MACHADO AUTO PEÇAS EIRELI

5. PROCESSO N.º: 92086714

Goiânia, 04 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7893464 e o código CRC E5ED21DF.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7893464v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Diretoria de Licenciamento

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 009/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 15 e Art. 16. da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de
1997.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA - SEFIC

KOMB-CAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA

5. PROCESSO N.º: 88572323

Goiânia, 04 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rick, Diretora de Licenciamento, em
04/09/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 05/09/2025, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7893707 e o código CRC 939DEFAF.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000005581-2 SEI Nº 7893707v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 419, 02 DE SETEMBRO DE 2025

Autoriza o adiantamento à Coordenadoria Regional de
Educação Maria Helena Batista Bretas, e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fulcro
no Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025, e no art. 7º, III, do Anexo I do Decreto nº 182, de 14 de
janeiro de 2021, e o art. 64 da Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e

Considerando a existência de despesas próprias da Coordenadoria Regional de Educação
Maria Helena Batista Bretas;

Considerando a necessidade do atendimento às despesas da referida da unidade técnico-
administrativa;

Considerando que o Regime de Adiantamento é utilizado para pagamento de despesas
necessárias e imediatas, resolve:

Art. 1º   Autorizar que seja providenciado, em nome da servidora KARLA MARTINS
ALMEIDA SANTOS, CPF nº ***.677.171-**, matrícula funcional nº 871508, o adiantamento de recursos
provenientes do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no valor de R$
12.545,11 (doze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), destinado a cobrir despesas
de pronto pagamento da Coordenadoria Regional de Educação Maria Helena Batista Bretas, conforme o
Plano de Aplicação, Anexo desta Portaria, devendo correr por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

a) R$ 11.000,00 (onze mil reais) – Dotação Orçamentária
2025.1750.12.361.0141.2017.33903000.101.526.1500.1001 - Material de Consumo;

b) R$ 1.545,11 (mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) – Dotação
Orçamentária 2025.1750.12.361.0141.2017.33903900.101.526.1500.1001 - Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica.

Art. 2º   Indicar a servidora supracitada para, em seu nome, receber e aplicar o referido
adiantamento, declarando que a mesma não está incursa nas proibições previstas nos incisos I e II do
artigo 5º da Resolução nº 007, de 20 de março de 1996, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás – TCM/GO.

Art. 3º   Estipular o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do seu recebimento,
para a aplicação do numerário, não podendo este ser aplicado após a data limite, sob pena de
devolução dos recursos.

Art. 4º   Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir do prazo final
estabelecido no artigo anterior, para a prestação de contas da aplicação dos recursos de que trata esta
Portaria.



Art. 5º  Designar a servidora Juliana Aires de Andrade Carvalho, inscrita no CPF sob o nº
***.938.571-**, matrícula funcional nº 709743, para verificar e atestar a execução do adiantamento.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na da de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 05/09/2025, às 11:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7861528 e o
código CRC 786A94C3.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000022334-2 SEI Nº 7861528v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Geral

ANEXO ÚNICO - PORTARIA 419/2025

PLANO DE APLICAÇÃO

O adiantamento de recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no valor de R$ 12.545,11 (doze mil e quinhentos e quarenta
e cinco reais e onze centavos), em nome de Karla Martins Almeida Santos, CPF nº ***.677.171-**,
Matrícula nº 871508, destinar-se-á a cobrir despesas de pronto pagamento da Coordenadoria Regional
de Educação Maria Helena Batista Bretas, correndo por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

a) R$ 11.000,00 (onze mil reais) – Dotação Orçamentária
2025.1750.12.361.0141.2017.33903000.101.526.1500.1001 - Material de Consumo;

b) R$ 1.545,11 (mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) – Dotação
Orçamentária 2025.1750.12.361.0141.2017.33903900.101.526.1500.1001 - Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica.

Goiânia, 02 de setembro de 2025.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 05/09/2025, às 11:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7861739 e o
código CRC 944BEFB5.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000022334-2 SEI Nº 7861739v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 421, 02 DE SETEMBRO DE 2025

Altera Portaria nº 199, de 29 de abril de 2024, quanto à composição da
Comissão Permanente de Desfazimento da Escola Municipal Padre Lima,
desta Secretaria, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 011,
de 1º de janeiro de 2025, e no art. 7º, I e III, do Anexo Único do Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, e na Instrução
Normativa nº 001/2021 e sua atualização, Instrução Normativa nº 01, de 16 de agosto de 2023, ambas da Secretaria
Municipal de Administração, e,

Considerando que foi exarada a Portaria nº 199, de 29 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município nº 8283, de 03 de maio de 2024, que Constitui Comissões Permanentes de Desfazimento – CPD, da
Coordenadoria Regional de Educação Central e Unidades Educacionais sob sua jurisdição, e dá outras providências.

Considerando que o Ofício nº 37/2025/SME/EMPAL informa a composição atualizada da Comissão
Permanente de Desfazimento da Escola Municipal Padre Lima, conforme processo SEI nº 25.24.000025642-9.

Art. 1º  Alterar a Portaria nº 199, de 29 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 8283, de
03 de maio de 2024, quanto à composição da Comissão Permanente de Desfazimento da Escola Municipal Padre Lima,
conforme segue:

• Michele Souza Martins, matrícula nº 1188712 – Presidente
• Amaurides Pereira da Silva Vieira, matrícula nº 1099850-1 – Secretária
• Tales Mazzoccante, matrícula nº 1565435-1 – Membro

Art. 2º  Mantêm-se inalterados os demais termos da supramencionada Portaria.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/09/2025, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7865665 e o código CRC 6BDB4152.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000025642-9 SEI Nº 7865665v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 422, 3 DE SETEMBRO DE 2025

Retifica a Portaria nº 285, de 17 de junho de 2025, publicada no Diário
Oficial do Município nº 8562, de 23 de junho de 2025, e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto nº 11, de
1º de janeiro de 2025, e no art. 7º, III, do Anexo Único do Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, e,

Considerando o Despacho nº 6978/2025 (7853768), da Comissão Sindicante;

Considerando que foi exarada a Portaria nº 285, de 17 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do
Município nº 8562, de 23 de junho de 2025, com erro material, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 285, de 17 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Município nº
8562, de 23 de junho de 2025, com a seguinte alteração no Art. 1º:

Onde se lê:

"Art. 1º Prorrogar o prazo para (...), contados a partir de 5 de junho de 2025. (...)"

Leia-se:

"Art. 1º Prorrogar o prazo para (...), contados a partir de 17 de junho de 2025.(...)"

Art. 2º Mantenham-se inalterados os demais termos da Portaria nº 285, de 17 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial do Município nº 8562, de 23 de junho de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/09/2025, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7875340 e o código CRC 3CDD4F49.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000009590-5 SEI Nº 7875340v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 430, 5 DE SETEMBRO DE 2025

Autoriza o credenciamento do Instituto Ânima de Educação Ltda.
Colégio Mais Ânima, inscrito no CNPJ nº 10.966.228/001-94, junto à
Secretaria Municipal de Educação, visando à aquisição de vagas em
tempo integral na Educação Infantil, por parte do Município de
Goiânia, para atender a demanda por vagas, na faixa etária de
crianças de 6 meses a 5 anos e 11 meses de idade, em situação de
vulnerabilidade socioeconômica.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais com fulcro no Decreto nº
011, de 1º de janeiro de 2025, nos artigos 49, I, II, VI e IX e 64, I, II, III VII, da Lei Complementar nº 335, de 1º de
janeiro de 2021, e no art. 7º, I, II, III, VII e VIII, do Anexo I, do Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, e

Considerando o disposto nos artigos 30, IV, 208, IV, e 211, § 2º da Constituição Federal;

Considerando o disposto nos artigos 4º, II, 11, V, e 30, I, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional);

Considerando o disposto nos artigos 241, I, da Lei Orgânica do Município de Goiânia;

Considerando o disposto nos artigos 3º e 5º da Lei nº 10.592, de 21 de janeiro de 2021;

Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto nº 1.267, de 26 de fevereiro de 2025;

Considerando a necessidade de ampliação do número de vagas na Educação Infantil no âmbito da
Rede Municipal de Educação;

Considerando a finalidade de atender ao disposto na Portaria nº 71, de 06 de março de 2025;

Considerando as deliberações da Comissão de Seleção e Credenciamento de Instituições Privadas de
Ensino com Fins Lucrativos, constituída pela Portaria nº 79, de 11 de março de 2025, que decidiu pelo deferimento
do credenciamento;

Considerando a manifestação jurídica exarada no Parecer Jurídico (SEI 7862443) que integra os autos
do Processo SEI 25.24.000021710-5, resolve:

Art. 1º Autorizar o credenciamento do Instituto Ânima de Educação Ltda. Colégio Mais Ânima,
instituição inscrita no CNPJ sob nº 10.966.228/0001-94, junto à Secretaria Municipal de Educação, visando à
aquisição de vagas em tempo integral na Educação Infantil, por parte do Município de Goiânia, para atender a
demanda por vagas, na faixa etária de crianças de 6 meses a 5 anos e 11 meses de idade, em situação de
vulnerabilidade socioeconômica, no âmbito do Município de Goiânia.

Art. 2º O credenciamento do Instituto Ânima de Educação Ltda. Colégio Mais Ânima terá validade por
5 anos, contados a partir da publicação do presente ato no Diário Oficial do Município.

Art. 3º O do Instituto Ânima de Educação Ltda. Colégio Mais Ânima deverá:

I - Manter as condições de credenciamento durante todo o período de validade da Portaria de
Credenciamento, sob pena de revogação, nos termos previstos no art. 6º da Portaria nº 71, de 06 de março de 2025;

II- Manter atualizados, anualmente, junto à Secretaria Municipal de Educação, os documentos
elencados no parágrafo único do art. 2º, da Portaria nº 71, de 06 de março de 2025.



Art. 4º A presente Portaria de Credenciamento poderá ser revogada, a qualquer tempo, assegurando-
se o contraditório e a ampla defesa e o devido processo, quando:

I – não mantidas as condições de credenciamento;

II – comprovada irregularidade na documentação;

III – ficar caracterizada, pela Administração Municipal, a ocorrência de irregularidades quanto às
condições estabelecidas na Portaria nº 71, de 06 de março de 2025, na Lei nº 10.592/2021 e no Decreto nº
1.267/2025, ou na prestação de contas final dos recursos repassados.

Art. 5º O presente credenciamento não gera direito à formalização da aquisição de vagas em tempo
integral na Educação Infantil, por parte do Município de Goiânia, uma vez que cabe à Administração Municipal,
dentro de seu planejamento estratégico e considerando a discricionariedade administrativa, deliberar acerca da
conveniência e oportunidade dos atos administrativos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal
de Educação, em 08/09/2025, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7907906 e o código CRC EA2CD171.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000021710-5 SEI Nº 7907906v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 431, 08 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Portaria SME nº 297/2025, substituindo
as servidoras responsáveis pela gestão e
fiscalização do Convênio nº 078/2025, entre a
SME e o PNAE no Centro de Educação Infantil do
Abrigo Nosso Lar.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com
fulcro no Decreto nº 011, de 1º de janeiro de 2025, no art. 7º, inciso III, do Anexo I do Decreto nº
182, de 14 de janeiro de 2021, e no art. 64 da Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de
2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018; e

Considerando a Portaria SME nº 297, de 01 de julho de 2025, publicada no Diário
Oficial do Município nº 8.568/2025, que designou a servidora Flávia Maximiano do Carmo Flabis
para a função de Fiscal e manteve a servidora Sandra Helena de Assis Leite como Gestora
Administrativa do Convênio nº 078/2025, celebrado entre o Município de Goiânia, por meio da
SME, e o Centro de Educação Infantil do Abrigo Nosso Lar, no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE);

Considerando o Despacho nº 3676/2025 da Gerência de Compras, Contratos e
Convênios/SME (7841867), que solicita a substituição da servidora Flávia Maximiano do Carmo
Flabis pela servidora Dulcirleia Matos Souza Jarina, matricula nº 1100670-1, lotada na Diretoria
de Administração Educacional/SME para exercer a função de Fiscal, mantendo Sandra Helena de
Assis Leite na função de Gestora Administrativa, resolve:

Art. 1º  Alterar a Portaria SME nº 297, de 01 de julho de 2025, publicada no Diário
Oficial do Município nº 8.568, de 01 de julho de 2025, para substituir a servidora designada para
o encargo de Fiscal do Convênio nº 078/2025, e designar a servidora DULCIRLEIA MATOS SOUZA
JARINA, matricula 1100670-1, lotada na Diretoria de Administração Educacional/SME para
exercer a função de Fiscal, mantendo Sandra Helena de Assis Leite na função de Gestora
Administrativa, do convênio celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação/SME, e o Centro de Educação Infantil do Abrigo Nosso Lar, no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme Processo SEI nº
24.24.000037930-4, mantendo-se a servidora designada para o encargo de Gestora
Administrativa.

Art. 2º  Determinar que este ato administrativo seja publicado no Diário Oficial do
Município para garantir a devida publicidade e transparência, em observância aos princípios da
legalidade, publicidade e eficiência.



Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus
efeitos a 29/08/2025, e revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 08/09/2025, às 11:24, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7912521 e o código CRC 4F693A1E.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000037930-4 SEI Nº 7912521v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 14273/2025

Processo nº 25.24.000019672-8

Nome: Centro Educacional Dunamis

Assunto: Credenciamento

Tendo em vista requerimento de credenciamento do Centro Educacional
Dunamis, instituição inscrita no CNPJ sob nº 54.247.815/0001-07 (7101296), e considerando as
deliberações da Comissão de Seleção e Credenciamento de Instituições Privadas de Ensino com
Fins Lucrativos, instituída pela Portaria nº 79, de 11 de março de 2025 (7101296, 7840335), e,
ainda, a manifestação jurídica da Chefia da Advocacia Setorial desta Pasta (7706670), resolvo
INDEFERIR a formalização do referido credenciamento, uma vez que a instituição não atendeu
aos critérios e requisitos postos na Portaria nº 71, de 06 de março de 2025.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 04/09/2025, às 19:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7884356 e o código CRC 522BF5C1.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -

- Bairro Park Lozandes
CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000019672-8 SEI Nº 7884356v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2024

1. PROCESSO SEI nº: 22.24.000003036-0

2. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SME.

3. CONTRATADA: MUNDARE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.

4. SIGNATÁRIOS: Profª. GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA, Secretária Municipal de Educação e a Sra.
GABRIELLE MELO TRAICO, representante da empresa MUNDARE COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.

5. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência ao Contrato nº
061/2024.

6. PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 061/2024 por mais 12 meses a partir de 27
de agosto de 2025.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2025.1750.12.361.0141.2017.44905200.101.

8. RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no Contrato
Original.

9. LOCAL E DATA: Goiânia, 26 de Agosto de 2025.

Goiânia, 29 de agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 01/09/2025, às 15:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7841756 e o
código CRC 1BD5A122.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000003036-0 SEI Nº 7841756v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2024

1. PROCESSO SEI nº: 22.24.000003036-0

2. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SME.

3. CONTRATADA: MR MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA.

4. SIGNATÁRIOS: Profª. GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA, Secretária Municipal de Educação e a Sra.
MARIA MADALENA ROCHA GOMES COLANERI, representante da empresa MR MANUTENÇÃO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA.

5. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência ao Contrato nº
062/2024.

6. PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 062/2024 por mais 12 meses a partir de 27
de agosto de 2025.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2025.1750.12. 361.0141.2017.44905200.101.

8. RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no Contrato
Original.

9. LOCAL E DATA: Goiânia, 26 de agosto de 2025.

Goiânia, 29 de agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 01/09/2025, às 15:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7841830 e o
código CRC 9C816DC9.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000003036-0 SEI Nº 7841830v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 64/2024

1. PROCESSO SEI nº: 22.24.000003036-0

2. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SME.

3. CONTRATADA: SERESTA LTDA.

4. SIGNATÁRIOS: Profª. GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA, Secretária Municipal de Educação e o Sr. JUNIO
DE SOUZA SIMÕES, representante da empresa SERESTA LTDA.

5. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência ao Contrato nº
064/2024.

6. PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 064/2024 por mais 12 meses a partir de 27
de agosto de 2025.

7. DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

- 2025.1750.12.361.0139.1073.44905200.181

- 2025.1750.12.361.0141.2017.44905200.101.

8. RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no Contrato
Original.

9. LOCAL E DATA: Goiânia, 26 de agosto de 2025.

Goiânia, 29 de agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 01/09/2025, às 15:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7841880 e o
código CRC 0C1424CE.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000003036-0 SEI Nº 7841880v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2024

1. PROCESSO SEI nº: 22.24.000003036-0

2. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SME.

3. CONTRATADA: BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

4. SIGNATÁRIOS: Profª. GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA, Secretária Municipal de Educação e o Sr.
PAULO SÉRGIO RORIZ, representante da empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

5. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência ao Contrato nº
066/2024.

6. PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 066/2024 por mais 12 meses a partir de 27
de agosto de 2025.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2025.1750.12.361.0141.2017.44905200101.

8. RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no Contrato
Original.

9. LOCAL E DATA: Goiânia, 26 de agosto de 2025.

Goiânia, 29 de agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 01/09/2025, às 15:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7842740 e o
código CRC D1B2DFFD.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000003036-0 SEI Nº 7842740v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Presidência da Comissão Especial de Licitação
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089, 090 E 091, REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90011/2025 – SRP

Interessado: Prefeitura Municipal de Goiânia / Secretaria Municipal de Saúde

Processo SEI nº: 24.29.000030208-1

Objeto: Aquisição de insumos Laboratoriais na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, a fim de
atender às necessidades dos Laboratórios de Análises Clínicas e Postos de Coleta Laboratorial instalados nas unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Edital e seus anexos

Prazo: O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste Extrato de Ata no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) – dia 06/09/2025.

Vigência da ata: 06/09/2025 a 05/09/2026

· LEADERSHIP PRODUTOS PARA SAÚDE E PESQUISAS LTDA. – CNPJ: 51.885.451/0001-94 (Ata SRP nº 089/2025)

Item Quant Descritivo Marca Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

2 200.000
UND

PONTEIRA DESCARTAVEL PIPETA 0,5 A 200
UL (0,005 A 0,2 ML) AMARELA - Ponteira
para micropipeta, em polipropileno, encaixe
tipo Gilson, sem filtro, para uso em
micropipeta manual, volume de 0-200 μl,
base com ajuste perfeito e vedação total.
Apresentação: Pacote com 100 a 1.000
unidades.

Olen 0,02 4.000,00

6 30.000 UND

TESTE BETA HCG IMUNOCROMATOGRAFIA
QUALITATIVO CONJUNTO COMPLETO -
Teste Beta HCG qualitativo. Teste rápido por
imunocromatografia, método manual,
conjunto completo, para uso em amostras
humanas de urina ou soro. Número de lote,
data de fabricação e validade impressos na
embalagem. Sensibilidade 25 mUI/ml.

Invitro 0,44 13.200,00

Valor Total: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais)

· PREMIER HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – CNPJ: 47.036.211/0001-48 (Ata SRP nº 090/2025)
GRUPO 1

Item Quant Descritivo Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

3 21 UND

KIT SORO ANTI-A MET MANUAL
DETERMINACAO GRUPO
SANGUINEO FR 10 ML - Soro Anti-A
Monoclonal, método manual, teste
em lâmina, para determinação de
grupo sanguíneo no sangue, frasco
com 10 ml, acompanhado de conta-
gotas. Mínimo de 200 testes. O
reagente deverá ser da mesma
marca oferecida para Soro Anti-B,
Soro Anti-D, Anti- AB e Teste controle
de Rh.

Ebram 25,66 538,86

4 21 UND KIT SORO ANTI-B MET MANUAL
DETERMINACAO GRUPO
SANGUINEO FR 10 ML - Soro Anti-B

Ebram 21,54 452,34



Monoclonal, método manual, teste
em lâmina, para determinação de
grupo sanguíneo no sangue, frasco
com 10 ml, acompanhado de conta
gotas. Mínimo de 200 testes. O
reagente deverá ser da mesma
marca oferecida para Soro Anti- A,
Soro Anti -D, Anti- AB e Teste
controle de Rh.

5 21 UND

KIT SORO ANTI-D RH 85% MET
MANUAL DETERMINAR FATOR RH
FR 10 ML - Soro Anti-D (RH 85%)
Monoclonal, método manual, teste
em lâmina, para determinação do
fator Rh no sangue, frasco com 10
ml, acompanhado de conta gotas.
Mínimo de 200 testes. O reagente
deverá ser da mesma marca
oferecida para Soro Anti- A, Anti- B,
Soro Anti – AB e Teste controle de
Rh.

Ebram 29,54 620,34

Valor Total: R$ 1.611,54 (Um mil, seiscentos e onze reais e cinquenta e quatro centavos)

· MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ: 05.343.029/0001-90 (Ata SRP
nº 091/2025)

Item Quant Descritivo Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

7 60.000
UND

TIRA TESTE TROPONINA
QUALITATIVO - Teste rápido
imunocromatográfico para a
detecção qualitativa da Troponina I
Cardíaca Humana (cTnl) em sangue
total, soro ou plasma para auxiliar
no diagnóstico do Infarto Agudo do
Miocárdio (IAM). Sensibilidade de
detecção: mínima de 0,5 ng/ml.

Medteste 2,80 168.000,00

Valor Total: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais)

Valor Total: R$ 186.811,54 (Cento e oitenta e seis mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e quatro centavos)

Luiz Gaspar Machado Pellizzer
Secretário

Goiânia, 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer,
Secretário Municipal de Saúde, em 05/09/2025, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7909311 e o
código CRC DB2463AD.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000030208-1 SEI Nº 7909311v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 91, 05 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a convocação da Etapa Municipal
de Goiânia, preparatória da 5ª Conferência
Estadual de Direitos Humanos e da 13ª
Conferência Nacional de Direitos Humanos – 13ª
ConDH, e ins5tui a respec5va Comissão
Organizadora.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais levadas a efeito pelo Decreto
Municipal n°. 13, de 01 de janeiro de 2025, e os poderes que lhes conferem o ar5go 64, inciso I,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, tendo em vista o teor do processo SEI
n.º 25.10.000009068-1 e,

CONSIDERANDO a convocação da 13ª Conferência Nacional de Direitos
Humanos – 13ª ConDH pelo Conselho Nacional de Direitos Humanos – CNDH e pelo Ministério
dos Direitos Humanos e da Cidadania – MDHC, que terá como tema central “Por um Sistema
Nacional de Direitos Humanos: consolidar a democracia, resis�r aos retrocessos e avançar na
garantia de direitos para todas as pessoas”;

CONSIDERANDO o disposto no Documento Orientador da 13ª ConDH, que
estabelece a obrigatoriedade da realização das etapas municipais como espaços democrá5cos
de debate, formulação de propostas e eleição de delegados, observando-se a paridade entre
poder público e sociedade civil, bem como critérios de diversidade de gênero, raça, orientação
sexual, identidade de gênero e inclusão de pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO a convocação da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos,
por meio da Portaria nº 144, de 10 de julho de 2025 (DOE/GO de 14/07/2025), que determinou
a realização das etapas municipais até setembro de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a par5cipação ins5tucional do
Município de Goiânia no processo estadual e nacional de construção de polí5cas públicas de
direitos humanos,

RESOLVE

Art. 1º Fica convocada a Etapa Municipal da Conferência de Direitos Humanos de
Goiânia, preparatória da 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos e, consequentemente,
da 13ª Conferência Nacional de Direitos Humanos – 13ª ConDH, a realizar-se no dia 29 de
setembro de 2025, no Hub Goiás (Rua 16, nº 15, Setor Central, Goiânia/GO), em seu auditório e
salas anexas.



§1º A Conferência terá como tema central: “Por um Sistema Nacional de Direitos
Humanos: consolidar a democracia, resis5r aos retrocessos e avançar na garan5a de direitos
para todas as pessoas.”

Art. 2º Fica ins5tuída a Comissão Organizadora da Etapa Municipal da
Conferência de Direitos Humanos de Goiânia, composta por 08 (oito) membros, sendo 04
(quatro) representantes da Sociedade Civil e 04 (quatro) representantes do Poder Público, com
a atribuição de coordenar, planejar, organizar e executar as a5vidades da Etapa Municipal,
assim composta:

I – Representantes da Sociedade Civil:

a) Eduardo de Carvalho Mota – Movimento de Meninos e Meninas de Rua de
Goiás;

b) Irene Maria dos Santos – Instituto Brasil Central (Ibrace);

c) Ângela Cris5na dos Santos Ferreira – Comitê de Direitos Humanos Dom Tomás
Balduíno;

d) Sebas5ão Donizete de Carvalho – Movimento Nacional de Direitos Humanos
(MNDH).

II – Representantes do Poder Público:

a) Eduardo de Oliveira Silva – Superintendente de Direitos Humanos;

b) Raquel Mendes Rodrigues – Gerente de Defesa e Promoção dos Direitos
Humanos;

c) Sandra Regina Mar5ns Gomes – Gerente de Polí5cas Afirma5vas de Igualdade
Racial;

d) Guilherme Silva Alves – Gerente de Ar5culação e Ações Temá5cas de
Igualdade Racial.

Art. 3º Compete à Comissão Organizadora:

I – coordenar todas as atividades preparatórias e logísticas da Conferência;

II – elaborar e submeter à aprovação o Regimento Interno da Etapa Municipal,
em conformidade com o Documento Orientador da 13ª ConDH;

III – zelar pela paridade entre Poder Público e Sociedade Civil, bem como pela
observância dos critérios de diversidade de gênero, raça, iden5dade, orientação sexual e
inclusão de pessoas com deficiência;

IV – promover a mobilização da sociedade civil e dos órgãos públicos para
assegurar ampla participação social;

V – sistema5zar os resultados e providenciar a eleição dos delegados municipais
à 5ª Conferência Estadual de Direitos Humanos;

VI – encaminhar o relatório final à Comissão Organizadora Estadual, observados
os prazos estabelecidos.

Art. 4º As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão à conta
das dotações próprias do orçamento da Secretaria Municipal de Polí5cas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.



GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERE

S,

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

EERIZANIA E. FREITAS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 05/09/2025, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7902700 e o código CRC 931860E3.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000009068-1 SEI Nº 7902700v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e

Direitos Humanos
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO
COM O CENTRO CULTURAL ELDORADO
DOS CARAJÁS, PROCESSO N.º
25.10.000000679-6

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, sediada a
Avenida do Cerrado, Parque Lozandes, nesta Capital, com a interveniência do FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE–FMDCA da SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS-SEMASDH, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à Rua 25-A,
S/N, Setor Aeroporto, Goiânia, Goiás, CEP 74070-150, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
08.932.623/0001-04, em razão do Decreto Municipal n.º 574, de 12 de fevereiro de 2019,
e 2119, de 28 de agosto de 2014, de acordo com a Lei Municipal n.º 8.483, de 29 de
setembro de 2006, Lei Complementar n.º 276, de 3 de junho de 2015 e a Lei n.º 13.019,
de 31 de julho de 2014, e do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE GOIÂNIA-CMDCA, sediado na Rua B, Qd. E, Lt. 13, n.º 56, Vila Viana,
CEP 74.635-110, Goiânia, Goiás, Telefone: (62) 99207-9887, endereço eletrônico
www.cmdca.go.gov.br, e-mail: cmdca020@gmail.com, vem por meio deste Termo:

JUSTIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM O CENTRO CULTURAL ELDORADO DOS
CARAJÁS, PROCESSO N.º 25.10.000000679-6

CONSIDERANDO que a Lei n.º 13.019/2014, popularmente chamada de
“Marco Regulatório do Terceiro Setor”, estabeleceu o regime jurídico das parcerias
voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros, entre a administração
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público;

CONSIDERANDO que a referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a
partir de 1º de janeiro de 2017, estabelecendo diversos critérios para a formalização de
parcerias, dentre eles, a regra geral de chamamento público;

http://www.cmdca.go.gov.br/
http://www.cmdca.go.gov.br/
mailto:cmdca020@gmail.com
mailto:cmdca020@gmail.com


CONSIDERANDO o disposto no § 2º, do art. 260 do ECA, o Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente–CONANDA, regulamentou, da forma
que lhe compete, a Resolução n.° 137, de 21 de janeiro de 2010, que assevera: “Art. 12. A
definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo 7º, deve competir única e
exclusivamente aos Conselhos dos Direitos”;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições e prerrogativas, regulamentou e estabeleceu
critérios para captação de recursos insertos no art. 31 e seguintes da Resolução n.º 47, de
13 de maio de 20141, através de pessoas físicas e jurídicas, como forma de dedução de
imposto de renda e aplicação destes recursos destinados especificamente aos projetos
registrados e aprovados no colegiado do CMDCA;

CONSIDERANDO que o PROJETO "CADÊ NOSSOS DIREITOS", foi aprovado
no Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos
termos dos artigos 31 e seguintes da Resolução n.º 47/2014, obtendo êxitos na captação
dos recursos junto aos contribuintes Pessoas Físicas e Jurídicas, seja por meio de
depósitos em espécie diretamente na conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, seja na modalidade Doação Direta na Declaração, mediante pagamento
de DARF – Documento de Arrecadação de Receitas Federais e posterior transferência dos
valores da Receita Federal para o Fundo, doações devidamente comprovadas na forma
prescrita no § 2º, do art. 31, da Resolução n.º 47/2014, publicada no Diário Oficial do
Município – DOM Eletrônico, Edição n.º 5836, de 16 de maio de 2014.2

CONSIDERANDO que o projeto foi devidamente aprovado em sua
totalidade pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
em 10 de dezembro de 2024, conforme disposto nas Resoluções n.º 019, de 28 de janeiro
de 2009 (Regimento Interno do CMDCA) e 47, de 13 de maio de 2014, ambas do CMDCA
e Termo de Deliberação n.º 249/2025/CMDCA/GOIÂNIA, autorizando o CENTRO
CULTURAL ELDORADO DOS CARAJÁS,  a levantar o valor do projeto perante o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança de Goiânia, conforme consta do processo
administrativo n.º 25.10.000000679-6;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 8.483/06, alterada pela Lei n.º
8.537/07; o Decreto Municipal n.º 1.900/2012, alterado pelo Decreto Municipal n.º
2.298/2014; a Resolução n.º 47/2014/CMDCA, os Pareceres n.º 405/2019-PEAA, n.º
003/2020-PAJ, da lavra da Procuradoria Geral do Município, reconhecendo a competência
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, na gestão do
FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ficando à “Junta
Administrativa”, do FMDCA, tão somente, a execução administrativa das decisões
emanadas do colegiado do CMDCA/GOIÂNIA;

CONSIDERANDO que o inciso VI, do art. 30, da Lei n.º 13.019, de 31 de
julho de 2014, incluído pela Lei n.º 13.204, de 14 de dezembro de 2015, prevê que a
administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: “no caso
de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social,
desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo
órgão gestor da respectiva política” (o original não ostenta os grifos e sublinhados);

CONSIDERANDO que o artigo 31 da Lei n.º 13.019/2014, prevê a
inexigibilidade do procedimento administrativo de Chamamento Público “na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas
por uma entidade específica”;



CONSIDERANDO que o CENTRO CULTURAL ELDORADO DOS CARAJÁS, é
Organização da Sociedade Civil no Âmbito do Município de Goiânia, GO, com o objetivo
de proporcionar momentos de reflexão com adolescentes e jovens sobre os direitos e
deveres previstos na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do
Adolescente.

CONSIDERANDO que a Parceria, ora proposta, visa a defesa da garantia de
direitos das crianças e adolescentes e, consequentemente uma melhor qualidade de vida
a estas.

CONSIDERANDO que a entidade parceira indicada é organização da
sociedade civil, sem fins lucrativos, não remunera, nem sequer distribui lucros e/ou
excedentes aos diretores, gestores ou associados, bem como tem prevista a destinação
do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao poder público, em caso
de desconstituição, atendendo plenamente aos critérios do art. 2º, “i”, da Lei n.º
13.019/2014;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a
celebração do Termo de Fomento entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos,
via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos e Adolescente de Goiânia, Goiás com o CENTRO CULTURAL
ELDORADO DOS CARAJÁS por Inexigibilidade de Chamamento Público, conforme o art.
31 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que terá por objeto “Cadê nossos Direitos”

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não exime a
Organização da Sociedade Civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração
de parceria, como a apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos
necessários para a celebração da parceria, a apresentação da prestação de contas e as
demais etapas obrigatórias.

Diante do exposto, fica justificada pela Administração Pública a
Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no artigo 31 da Lei n.º 13.019/2014,
para celebração do Termo de Fomento com o CENTRO CULTURAL ELDORADO DOS
CARAJÁS, Goiás, para execução do PROJETO “CADÊ NOSSOS DIREITOS”, que tem por
objetivos: “Proporcionar momentos de reflexão com adolescentes e jovens sobre os
direitos e deveres previstos na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do
Adolescente”. METAS QUANTITATIVAS: A meta prevista é atender 123  adolescentes de
ambos os sexos, na faixa etária de 14 a 17  anos, no período matutino. METAS
QUALITATIVAS: construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o
desenvolvimento saudável e intelectual dos adolescentes; promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação; e despertar o senso crítico. RESULTADO ESPERADO: Espera-se promover e
contribuir na defesa dos direitos sociais, políticos, econômicos, culturais e religiosos dos
adolescentes assistidos. O Valor total de recurso a ser captado é de R$ 12.383,80 (doze
mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta centavos). Sendo que, em consonância com
o disposto na Resolução n.º 47/2014/CMDCA, 10% (dez por cento) desse valor ficará
retido no FMDCA, perfazendo um total R$ 1.238,38 (um mil, duzentos e trinta e oito reais
e trinta e oito centavos). Dessarte, o valor líquido a ser repassado para o CENTRO
CULTURAL ELDORADO DOS CARAJÁS,​​​ será de R$ 11.145,42 (onze mil, cento e quarenta e
cinco reais e quarenta e dois centavos), a ser suportado pelas dotações orçamentárias:
20253651082440011220233504300250.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta
justificativa, para impugnação, nos termos do § 2º, do art.32, da Lei n.º 13.019/2014 e



alterações posteriores.

1"Revogada pelas Resoluções n.ºs 77 e 78, de 25 de maio de 2021, do CMDCA/GOIÂNIA, publicadas no Diário Oficial do Município DOM Eletrônico |
Edição n.° 7589, de 7 de julho de 2021. Como o Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros – CAC, do Projeto em comento foi
aprovado na Plenária do CMDCA, realizada no dia 9 de fevereiro de 2021, e as modificações introduzidas não alteraram o disposto na Resolução n.º
47/2014, prevalecem o inteiro teor da Resolução n.º 47/2014".
2“Para efeitos de comprovação dos valores doados para a Entidade na forma prescrita no § 1º deste artigo, as Entidades deverão apresentar cópias da
DARF – Documento de Arrecadação de Receitas Federais, expedida ao contribuinte doador no ato da remessa da sua Declaração de Ajuste Anual do
Imposto de Renda à Receita Federal do Brasil, devidamente autenticada pela Instituição Bancaria, ao(a) Gestor(a) do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.”

AGUINALDO LOURENÇO FILHO

Presidente do CMDCA/GOIÂNIA

Goiânia, 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Lourenço
Filho, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, em 05/09/2025, às 14:00, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7904877 e o código CRC 4863ED56.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000008207-7 SEI Nº 7904877v1

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=8697529&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001138&infra_hash=236544b744417c4c4b0a2031fee61829d57ab0198699d64e0c280cc378b14b5d#sdfootnote1anc
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=8697529&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001138&infra_hash=236544b744417c4c4b0a2031fee61829d57ab0198699d64e0c280cc378b14b5d#sdfootnote1anc
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=8697529&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001138&infra_hash=236544b744417c4c4b0a2031fee61829d57ab0198699d64e0c280cc378b14b5d#sdfootnote2anc
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=8697529&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001138&infra_hash=236544b744417c4c4b0a2031fee61829d57ab0198699d64e0c280cc378b14b5d#sdfootnote2anc


Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1036, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, §1º, inciso I, § 8º, da Constituição Federal de 1988, e art.
102, da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº 23.5.000038072-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora MARIA APARECIDA BISPO DA SILVA, matrícula nº 952940-01, inscrita no CPF sob o
n.º xxx.243.501-xx, Agente de Apoio Educacional, Classe T01, Nível “E”, por ter implementado os requisitos para aposentadoria por
invalidez proporcional.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
15,61/30 avos, correspondente ao tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias, calculados pela
média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições à
Previdência, no Valor Total de: R$ 830,63 (oitocentos e trinta reais e sessenta e três centavos) mensais, a serem pagos pelo Fundo
Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e reajustados para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de
1988.

Art. 2º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a aposentada em
tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do
GOIANIAPREV.

Art. 3º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 4 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às 10:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7900610 e o código CRC 6BEDDED8.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000038072-1 SEI Nº 7900610v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1037, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 22.24.000003351-2,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora MARLUCIA RODRIGUES COUTINHO, matrícula nº 401609-01, inscrita no
CPF sob o nº xxx.525.041-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “J”, por ter implementado todos
os requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 6.659,80 (seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta
centavos); Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênio (7): R$ 4.661,86 (quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e
oitenta e seis centavos); Adicional de Titularidade (15%): R$ 998,97 (novecentos e noventa e oito reais e noventa e sete
centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 2.466,54 (dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reis e cinquenta e quatro
centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83)
e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às
10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7905847 e o
código CRC 0E319338.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000003351-2 SEI Nº 7905847v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1038, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, em conformidade com a EC nº 103/2019 previsto no art. 70 do RPS e Nota
Técnica SEI nº 792/2021/ME e na forma da tese do STF para o tema 942 de sua Repercussão Geral, no Parecer Jurídico nº
3796/2025, da Procuradoria Especializada Previdenciária-PGM e no Parecer de Verificação Interna nº 1409/2025 da
Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 25.29.000006881-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Converter o Tempo de Trabalho Especial da servidora LUCIA RAMOS BARBOSA MAGALHAES,
ocupante do cargo de Especialista em Saúde, Classe SA3, Nível “I”, matrícula nº 689920-01, CPF nº xxx.547.411-xx, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, em Tempo de Trabalho Comum, conforme abaixo relacionado.

Período Especial Tempo a ser convertido - Fator multiplicador de 1,20

01 01/08/2005 a 12/11/2019 14 (quatorze) anos, 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias

Total Geral a ser convertido 5.013 (cinco mil e treze) dias

Dias a serem averbados Acrescidos através da conversão

1.002 dias 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias

 Total 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às
10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7906116 e o código CRC
4F86A72D.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000006881-5 SEI Nº 7906116v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1039, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 25.20.000000130-8,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora MARIA GIRLENE PEREIRA DE MATOS, matrícula nº 462691-01, inscrita no CPF
sob o nº xxx.589.773-xx, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T04, Nível “G”, por ter implementado todos os
requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais: R$ 1.942,26 (um mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos) e Adicional por
Tempo de Serviço – Quinquênios (4): R$ 776,90 (setecentos e setenta e seis reais e noventa centavos), a serem pagos por
meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e revistos na mesma proporção e
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da
Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

§ 2º Em consequência do previsto no Art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019, que trata do acúmulo
de benefícios, foi aplicado, por opção da servidora, o fator redutor na aposentadoria, resultando no desconto do valor de R$
480,46 (quatrocentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), sobre o benefício, devendo ser observadas
automaticamente as correções e deduções previstas em lei.

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às
10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7907121 e o código CRC
0F8398A6.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000130-8 SEI Nº 7907121v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1040, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
- GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e visando a correção de mero erro material no documento em
questão no o processo SEI Nº 24.5.000010855-6,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar o Art. 1.º a PORTARIA Nº 1004, de 02/09/2025, do GOIANIAPREV, publicada
no DOM Eletrônico nº 8613, de 02/09/2025, que averbou ao tempo de serviço da servidora ELISE MONOELA
MOREIRA BARROS SILVA, ocupante do cargo de Analista em Assuntos Sociais, Classe A10, Nível “A”, matrícula nº
895040-02, CPF nº xxx.496.391-xx, na parte relativa ao nome da servidora, para considerá-lo como sendo “ELISE
MANOELA MOREIRA BARROS SILVA”, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Publique-se.
Goiânia, 08 de setembro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 08/09/2025, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7911553 e
o código CRC 3743DEE9.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000010855-6 SEI Nº 7911553v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1041, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no
Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de
maio de 1992, no Parecer nº 545/2025 da Chefia da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº
1394/2025, da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI N.º 25.20.000003091-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora APARECIDA FERREIRA DA COSTA, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, Classe AA3, Nível “F”, matrícula nº 1001795-01, CPF nº xxx.318.501-xx, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
01 03/07/1986 a 15/05/1987 00 (zero) ano, 10 (dez) mês e 13 (treze) dias
02 06/10/1987 a 14/12/1990 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 09 (nove) dias
03 16/05/1991 a 08/06/1992 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 23 (vinte e três) dias
04 02/05/2009 a 20/11/2009 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dia

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 05 (cinco) ano, 08 (oito) meses e 04 (quatro) dias,
líquido de efetivo serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.
Goiânia, 08 de setembro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às 10:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7911571 e o código CRC F630E065.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000003091-0 SEI Nº 7911571v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1042, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no
uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º e 23, III, do Decreto
nº 304, de 19/01/2021, e considerando o previsto no § 2º do art. 12 da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, e
considerando o disposto no Art. 127, Parecer nº 561/2025 da Chefia da Advocacia Setorial deste Instituto e no Parecer de Verificação
Interna nº 1404/2025, da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 25.29.000000372-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Desaverbar dos assentamentos funcionais da servidora NEIDES PINTO FERREIRA, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, Classe AA6, Nível “D”, matrícula nº 452203-04, CPF nº xxx.422.101-xx, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, os períodos abaixo especificados:

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/07/1984 a 27/12/1985 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias

02 01/01/1987 a 24/11/1987 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias

03 01/04/1988 a 01/07/1990 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 01 (um) dia

04 01/12/1994 a 10/06/1995 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias

§ 1º Os tempos de contribuição de serviço privado a serem desaverbados somam um total 05 (cinco) anos, 02 (dois)
meses e 02 (dois) dias.

Art. 2.º Retificar a PORTARIA Nº 1036, de 28/06/2017, da Secretaria Municipal de Administração, que averbou os
períodos ao tempo de serviço da servidora acima mencionada no contrato 04, excluindo da mesma os períodos acima citados,
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.
Goiânia, 08 de setembro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às 10:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7912318 e o código CRC 779C7CA7.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000000372-1 SEI Nº 7912318v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1043, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de
01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, VI, da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer nº 568/2025 da Advocacia Setorial deste Instituto, no
Parecer de Verificação Interna nº 1408/2025 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do
processo SEI Nº 25.5.000048045-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora IVANA MORAIS DE SOUZA, ocupante do cargo de
Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “E”, matrícula nº 449873-03, CPF nº xxx.809.301-xx, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, o período de serviço público abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
emitida pelo Goiás Previdência - GOIASPREV.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 24/10/2007 a 07/03/2013 05 (cinco) ano, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias

§ 1º O tempo de contribuição acima descrito de 05 (cinco) ano, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete)
dias, líquido de efetivo serviço público, será averbado exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade
(incluído pela Lei Complementar nº 269, de 28/10/2014.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.
Goiânia, 08 de setembro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às
10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7912525 e o
código CRC E049AE22.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000048045-1 SEI Nº 7912525v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1044, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, VI, da Lei Complementar n.º 011, de 11
de maio de 1992, no Parecer nº 563/2025 da Chefia da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna
nº 1415/2025 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 25.5.000032470-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora JACKELINE PATRICIA DE ALCANTARA, ocupante do cargo
de Especialista em Saúde, Classe SA3, Nível “J”, matrícula nº 566705-01, CPF nº xxx.779.591-xx, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, os períodos de serviço público abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
emitida pelo Goiás Previdência - GOIASPREV.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/08/1994 a 31/08/1999 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dias

02 01/09/1999 a 11/07/2002 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 07 (sete) anos, 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias,
líquidos de efetivo serviço público, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade (incluído
pela Lei Complementar nº 269, de 28/10/2014.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.
Goiânia, 08 de setembro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às
10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7912619 e o código CRC
FA8B9A15.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000032470-0 SEI Nº 7912619v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1045, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, em conformidade com a EC nº 103/2019 previsto no art. 70 do RPS e Nota
Técnica SEI nº 792/2021/ME e na forma da tese do STF para o tema 942 de sua Repercussão Geral, no Parecer Jurídico nº
4062/2025, da Procuradoria Especializada Previdenciária-PGM e no Parecer de Verificação Interna nº 1418/2025 da
Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 24.29.000011249-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Converter o Tempo de Trabalho Especial da servidora GORETE MARIA APARECIDA GOMES,
matrícula nº 580147-01, CPF nº xxx.705.201-xx, ocupante do cargo de Especialista em Saúde, Classe SA3, Nível “J”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, em Tempo de Trabalho Comum, conforme abaixo relacionado.

1º Período Especial Tempo a ser convertido - Fator multiplicador de 1,20

01 01/11/2002 a 12/11/2019 17 (dezessete) anos, 00 (zero) meses e 16 (dezesseis) dias

Total Geral a ser convertido 7.465 (sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco) dias

Dias a serem averbados Acrescidos através da conversão

1.244 dias 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias

Total 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 08 de setembro de 2025.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 08/09/2025, às
10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7912971 e o código CRC
83FA773C.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000011249-5 SEI Nº 7912971v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Diretoria Administrativa

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025

Contrato: 003/2025.

Processo: SEI nº 24.20.000004614-4.

Distratante: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Distratada: Vitor Hugo Alves de Sá 70839939124, CNPJ nº 47.397.788/0001-85.

Objeto: O presente termo tem por objetivo o Distrato do Contrato nº 003/2025, que tinha por objeto a
contratação de empresa especializada em serviços de chaveiro em geral, incluindo deslocamento até o local de
realização do serviço, mão de obra, ferramentas, peças e todos os insumos necessários à execução dos serviços
para atender as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV por um período de 24 meses.

Fundamento legal: O presente instrumento está amparado no artigo no art. nº 138, inciso II, da Lei nº
14.133/2021 c/c Cláusula Oitava do Contrato nº 003/2025.

Data da assinatura: 08 (oito) de setembro de 2025 (data da última assinatura eletrônica).

Signatários:

Carolina Alves Luiz Pereira – Presidente do GOIANIAPREV

Vitor Hugo Alves de Sá – Representante da Distratada

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 08/09/2025, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7912208
e o código CRC 6BF1DCED.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000004614-4 SEI Nº 7912208v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 15ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 07 dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às 14h30min, no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –

GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº 155, Setor Oeste, nesta capital, reuniu-se o Conselho

Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, instituído pelos Decretos nº 2.217, de 12 de maio de 2025 e

nº 2.390, de 21 de maio de 2025.
A reunião foi antecipada em relação ao calendário oficial, conforme solicitação dos conselheiros, em virtude de incompatibilidade de agendas.
Estiveram presentes, de forma presencial, os conselheiros José Augusto da Silva e Napoleão Batista Ferreira da Costa. Participaram remotamente,
os conselheiros(as) Gabriela Machado Silveira Tejota, Juliano Gomes Bezerra, Valdson Batista de Souza, Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Fabiana de
Almeida Oliveira, Willian Cardoso da Silva Júnior, Séver Marcos Leal Alves e Jacy de Oliveira Melo.

Com quórum devidamente estabelecido, a reunião teve início às 14h42min. O Presidente do Conselho, Sr. José Augusto da Silva, concedeu a palavra

à Sra. Fabiana de Almeida e ao Sr. Luiz Pellizzer, relatores do Balancete Mensal referente ao mês de julho de 2024, processo SEI nº 24.27.000005018-

5. Após apresentação do Relatório de Análise, o Conselheiro Sr. Napoleão submeteu à apreciação do colegiado a Resolução correspondente, que foi

aprovada por unanimidade.
Em seguida, o Conselheiro Sr. Napoleão apresentou o Balancete Mensal referente ao mês de setembro de 2024, processo SEI nº 24.27.000005056-8.
Após exposição e deliberação, o balancete e sua respectiva Resolução foram igualmente aprovados por unanimidade.
Prosseguindo com os trabalhos, o Presidente do Conselho, Sr. José Augusto da Silva, abordou sobre a elaboração do Planejamento dos trabalhos
para o segundo semestre de 2025, com vistas ao encaminhamento ao programa Pro-Gestão. Enfatizou, ainda, a relevância da participação de todos
os conselheiros no Curso de Capacitação Profissional (Conselho Fiscal) promovido pelo GOIANIAPREV.
Encerrando os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença e colaboração de todos os conselheiros. Nada mais havendo a tratar, eu, Jacy de
Oliveira Melo, na qualidade de Secretária do Conselho Fiscal, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será assinada pelos conselheiros
presentes.

Titular Suplente

___________________________________
Luiz Gaspar Machado Pellizzer

___________________________________
Yasmin Anna Russo

___________________________________
Gabriela Machado Silveira Tejota

___________________________________
Eduardo Machado Mendonça

___________________________________
Fabiana de Almeida Oliveira

___________________________________
Juliana Ferreira da Silva

___________________________________
Juliano Gomes Bezerra

___________________________________
Sebastião Mendes dos Santos Filho

___________________________________
Willian Cardoso da Silva Júnior
(Câmara Municipal de Goiânia)

___________________________________

(Câmara Municipal de Goiânia)

___________________________________
Valdson Batista de Souza

(Sindigoiania)

___________________________________

(Sindigoiania)

___________________________________
Jacy de Oliveira Melo

(Sindsaúde)

___________________________________

(Sindsaúde)

___________________________________ ___________________________________



Séver Marcos Leal Alves
(Sindiffisc) (Sindiffisc)

___________________________________
Marcel Franco Araújo Farah

(Sindflego)

___________________________________
José Augusto da Silva

(Sindflego)

___________________________________
Napoleão Batista Ferreira da Costa

(Sintego)

___________________________________

(Sintego)

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Silveira Tejota, Membro do Conselho
Fiscal, em 18/08/2025, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana de Almeida Oliveira, Membro do Conselho Fiscal,
em 18/08/2025, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do Conselho Fiscal, em
18/08/2025, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Membro do Conselho
Fiscal, em 18/08/2025, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Napoleão Batista Ferreira da Costa, Membro do Conselho
Fiscal, em 18/08/2025, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do Conselho Fiscal, em
18/08/2025, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Cardoso da Silva Junior, Membro do Conselho
Fiscal, em 18/08/2025, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy de Oliveira Melo, Membro do Conselho Fiscal, em
18/08/2025, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra, Membro do Conselho Fiscal, em
18/08/2025, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do Conselho Fiscal, em
20/08/2025, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7717001 e o código CRC FC5856FC.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 7717001v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Fiscal

Ata da 16ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal – CF do Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Aos 21 dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às 14h30min, no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –

GOIANIAPREV, situado na Av. B (Avenida Professor Alfredo de Castro), Qd. C, Lotes 16/18, nº 155, Setor Oeste, nesta capital, reuniu-se o Conselho

Fiscal – CF do Instituto de Previdência Social do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, instituído pelos Decretos nº 2.217, de 12 de maio de 2025 e

nº 2.390, de 21 de maio de 2025. A reunião foi antecipada em relação ao calendário oficial, conforme solicitação dos conselheiros, em virtude de

incompatibilidade de agendas. Estiveram presentes, de forma presencial, os conselheiros José Augusto da Silva, Napoleão Batista Ferreira da Costa,

Jacy de Oliveira Melo e Willian Cardoso da Silva Júnior. Participaram remotamente, os conselheiros(as) Gabriela Machado Silveira Tejota, Juliano

Gomes Bezerra, Valdson Batista de Souza, Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Fabiana de Almeida Oliveira e Séver Marcos Leal Alves.

O Presidente do Conselho, Sr. José Augusto da Silva, concedeu a palavra à Sra. Valéria e ao Sr. Luizs Fernando Xavier Souza responsáveis pela

apresentação do Planejamento Estratégico, processo SEI nº 25.20.000001512-0. Concluída a apresentação, o Presidente passou a palavras à

Conselheira Sra Jacy de Oliveira Melo, que realizou a explanação do Relatório de Análise do Balancete Mensal referente ao mês de outubro de 2024,

processo SEI nº 24.27.000005121-1. O relatório foi submetido à votação e aprovado por unanimidade. Em seguida, a Conselheira apresentou a

Resolução correspondente, que também foi apreciada e aprovada por unanimidade pelo colegiado.

Na sequência, o Presidente informou aos presentes que aqueles interessados em obter a apostila do Curso de Capacitação Profissional promovido

pelo GOIÂNIAPREV, deveriam manifestar interesse. Dando continuidade a reunião, o Conselheiro Sr. Napoleão Batista Ferreira da Costa apresentou

o Relatório de Análise do Balancete Mensal referente ao mês de janeiro de 2025, processo SEI nº 25.27.000002021-4. Após exposição e deliberação,

o balancete e sua respectiva Resolução foram igualmente aprovados por unanimidade.

Encerrando os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença e colaboração de todos os conselheiros. Nada mais havendo a tratar, eu, Jacy de

Oliveira Melo, na qualidade de Secretária do Conselho Fiscal, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será assinada pelos conselheiros

presentes.

Titular Suplente

___________________________________
Luiz Gaspar Machado Pellizzer

___________________________________
Yasmin Anna Russo

___________________________________
Gabriela Machado Silveira Tejota

___________________________________
Eduardo Machado Mendonça

___________________________________
Fabiana de Almeida Oliveira

___________________________________
Juliana Ferreira da Silva

___________________________________
Juliano Gomes Bezerra

___________________________________
Sebastião Mendes dos Santos Filho

___________________________________
Willian Cardoso da Silva Júnior
(Câmara Municipal de Goiânia)

___________________________________

___________________________________
Valdson Batista de Souza

(Sindigoiania)

___________________________________

(Sindigoiania)

___________________________________
Jacy de Oliveira Melo

(Sindsaúde)

___________________________________

(Sindsaúde)

___________________________________
Séver Marcos Leal Alves

___________________________________



(Sindiffisc) (Sindiffisc)

___________________________________
Marcel Franco Araújo Farah

(Sindflego)

___________________________________
José Augusto da Silva

(Sindflego)

___________________________________
Napoleão Batista Ferreira da Costa

(Sintego)

___________________________________

(Sintego)

Documento assinado eletronicamente por José Augusto da Silva, Membro do Conselho Fiscal, em
29/08/2025, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Silveira Tejota, Membro do Conselho
Fiscal, em 29/08/2025, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jacy de Oliveira Melo, Membro do Conselho Fiscal, em
29/08/2025, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Membro do Conselho
Fiscal, em 30/08/2025, às 10:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra, Membro do Conselho Fiscal, em
01/09/2025, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Séver Marcos Leal Alves, Membro do Conselho Fiscal, em
01/09/2025, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdson Batista De Sousa, Membro do Conselho Fiscal, em
01/09/2025, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana de Almeida Oliveira, Membro do Conselho Fiscal,
em 01/09/2025, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Cardoso da Silva Junior, Membro do Conselho
Fiscal, em 03/09/2025, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Napoleão Batista Ferreira da Costa, Membro do Conselho
Fiscal, em 05/09/2025, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7817277 e o código CRC 56372B8A.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001569-4 SEI Nº 7817277v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1328/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  CACP CENTRO AVANCADO DE
COLOPROCTOLOGIA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.901.691/0001-55, que faz o Município de
Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  CACP CENTRO AVANCADO DE COLOPROCTOLOGIA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº
04.901.691/0001-55;  RUBENS FERNANDO MENDES DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF sob o nº 268.305.401-78  – Representante
Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS,  a  Nota
Fiscal de n.º 1223, referente ao mês de fevereiro de 2025, no valor de R$ 72,16 (setenta e dois reais e dezesseis centavos), quando
houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do
Processo SEI nº 25.14.000004011-0.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/09/2025, às 11:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7868881 e o código CRC 8652406E.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004011-0 SEI Nº 7868881v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1349/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador CENTRO ESPECIALIZADO EM RADIOLOGIA
ODONTOLÓGICA LTDA - CERO, inscrito no CNPJ sob o nº 02.879.744/0001-53, que faz o Município de
Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: CENTRO ESPECIALIZADO EM RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA - CERO, inscrito no CNPJ sob o
nº 02.879.744/0001-53; ROBERTO PINTO DE RESENDE, inscrito(a) no CPF sob o nº 320.977.606-78 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Notas
Fiscais de n.º 16530 e 16531, referente aos meses de fevereiro e março de 2025, no valor total de R$ 1.390,00 (um mil, trezentos
e noventa reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do
Processo SEI nº 25.14.000004085-3.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Goiânia, 02 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/09/2025, às 11:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7871723 e o código CRC C784DCD7.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004085-3 SEI Nº 7871723v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1354/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador CLÍNICA DE IMAGEM BUENO LTDA (CLÍNICA
SÃO MATHEUS), inscrito no CNPJ sob o nº 16.997.407/0001-75, que faz o Município de Goiânia, por
intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  CLÍNICA DE IMAGEM BUENO LTDA (CLÍNICA SÃO MATHEUS), inscrito no CNPJ sob o nº
16.997.407/0001-75; MARILUCIA VALENTE MOURA, inscrito(a) no CPF sob o nº 533.970.451-34 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Notas
Fiscais de n.º 102932 e 102933,  referente aos meses de fevereiro e março de 2025,  no valor total de  R$  3.506,49 (três mil,
quinhentos e seis reais e quarenta e nove centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do
Processo SEI nº 25.14.000004038-1.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 03/09/2025, às 12:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7875126 e o código CRC 9AA39912.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004038-1 SEI Nº 7875126v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1355/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  CLÍNICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA
SÃO RAPHAEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 24.817.736/0001-15, que faz o Município de Goiânia, por
intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  CLÍNICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA SÃO RAPHAEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
24.817.736/0001-15; JOSÉ LUIZ QUEIROZ, inscrito(a) no CPF sob o nº 088.153.721-72 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Notas
Fiscais de n.º 1594, referente ao mês de março de 2025, no valor de R$ 9.432,80 (nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e
oitenta centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do
Processo SEI nº 25.14.000004037-3.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 04/09/2025, às 08:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7879436 e o código CRC 07FB89A3.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004037-3 SEI Nº 7879436v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1358/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador CLÍNICA DE RAIOS X NABYH SALUM LTDA,
inscrito no CNPJ sob o nº 01.624.477/0001-00, que faz o Município de Goiânia, por intermédio
do  INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -
 IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  CLÍNICA DE RAIOS X NABYH SALUM LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.624.477/0001-
00; MARILUCIA VALENTE MOURA, inscrito(a) no CPF sob o nº 533.970.451-34 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as notas
fiscais de n.º 70115 e 70116, referente aos meses de fevereiro e março de 2025, no valor total de R$ 6.081,53 (seis mil, oitenta e
um reais e cinquenta e três centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS
sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do
Processo SEI nº 25.14.000004036-5.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 04/09/2025, às 08:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7879590 e o código CRC 50345028.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004036-5 SEI Nº 7879590v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1359/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  CDO - CENTRO DE DIAGNÓSTICO
ODONTÓLOGICO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.575.666/0001-30, que faz o Município de Goiânia, por
intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  CDO - CENTRO DE DIAGNÓSTICO ODONTÓLOGICO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
01.575.666/0001-30; ROGÉRIO RIBEIRO DE PAIVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 625.164.421-49 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS,  a  Nota
Fiscal de n.º 8299,  referente ao  mês de fevereiro de 2025,  no valor de  R$  2.100,00 (dois mil e cem reais), quando houve a
prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do
Processo SEI nº 25.14.000004084-5.

GARDENE FERNANDES MOREIRA
CPF/MF n.º 014.012.011-48

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 04/09/2025, às 08:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7880121 e o código CRC 23B4F183.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004084-5 SEI Nº 7880121v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1370/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 25.14.000005153-7, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 001/2024, cujo objeto é credenciar pessoas jurídicas na condição de entidades
hospitalares e as demais mencionados no preâmbulo do instrumento convocatório, englobando todas as áreas de
saúde nos procedimentos de baixa, média e alta complexidade, habilitados e interessados em firmar contrato com o
IMAS, visando a prestação de serviços de saúde e tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção
e recuperação da saúde aos usuários do sistema assistencial, em conformidade com as tabelas referenciais
estabelecidas pelo Instituto para remuneração de serviços e dos parâmetros, relativos aos procedimentos integrantes
do rol de cobertura do IMAS,

RESOLVE:

AUTORIZAR a contratação do(a) proponente CLÍNICA INFANTIL DE CAMPINAS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ nº 01.564.939/0001-41, no valor estimado de R$ 6.861.294,38 (seis milhões, oitocentos e sessenta e um mil,
duzentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), pelo prazo de 05(cinco) anos, mediante Inexigibilidade de
Licitação, em conformidade com o disposto no Edital de Credenciamento nº 001/2024 e seus Anexos, bem como no
art. 37 da Constituição Federal e nos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA – IMAS, ao 05 dia do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7899973 e o código CRC 37353EBA.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005153-7 SEI Nº 7899973v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1373/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e  Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 24.14.000008036-1, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e
tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto,
habilitados e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços
relativos aos procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR  a contratação do(a) proponente  FABIO YAGINUMA MELQUÍADES, inscrito(a) no CPF nº 
690.938.571-34, no valor estimado de R$ 678.350,75 (seiscentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais e
setenta e cinco centavos), pelo prazo de 05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com
o disposto no Edital de Credenciamento nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da Constituição Federal e
nos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7901212 e o código CRC 1400BFCF.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000008036-1 SEI Nº 7901212v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1375/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e  Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 24.14.000002465-8, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e
tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto,
habilitados e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços
relativos aos procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR  a contratação do(a) proponente  LUZIA APARECIDA BORGES VIANA, inscrito(a) no CPF nº 
168.044.731-91, no valor estimado de R$ 130.687,50 (cento e trinta mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), pelo prazo de 05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o disposto no
Edital de Credenciamento nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da Constituição Federal e nos artigos 78 e
79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7902189 e o código CRC 897406B0.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000002465-8 SEI Nº 7902189v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1376/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e  Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 24.14.000006620-2, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e
tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto,
habilitados e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços
relativos aos procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR a contratação do(a) proponente NATAL DO NASCIMENTO PINTO FILHO, inscrito(a) no CPF 
nº 423.911.131-53, no valor estimado de R$  196.768,75 (cento e noventa e seis mil, setecentos e sessenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), pelo prazo de 05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em
conformidade com o disposto no Edital de Credenciamento nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da
Constituição Federal e nos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7902666 e o código CRC 2C36E5E6.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000006620-2 SEI Nº 7902666v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1378/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e  Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 25.14.000001672-3, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e
tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto,
habilitados e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços
relativos aos procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR a contratação do(a) proponente VICTOR HUGO OLIVEIRA CAVALCANTE, inscrito(a) no CPF 
nº 722.820.021-72, no valor estimado de R$ 1.198.488,00 (um milhão, cento e noventa e oito mil, quatrocentos e
oitenta e oito reais), pelo prazo de 05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o
disposto no Edital de Credenciamento nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da Constituição Federal e nos
artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7902934 e o código CRC 2B81CC97.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000001672-3 SEI Nº 7902934v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1383/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e  Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 25.14.000001960-9, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e
tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto,
habilitados e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços
relativos aos procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR  a contratação do(a) proponente  ANTÔNIO CARLOS DE AGUIAR TEIXEIRA JUNIOR, 
inscrito(a) no CPF nº 361.059.379-20, no valor estimado de R$ 225.937,50 (duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e
trinta e sete reais e cinquenta centavos), pelo prazo de 05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em
conformidade com o disposto no Edital de Credenciamento nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da
Constituição Federal e nos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7907242 e o código CRC D2EBF1B7.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000001960-9 SEI Nº 7907242v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1385/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e  Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 25.14.000002658-3, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e
tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto,
habilitados e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços
relativos aos procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR a contratação do(a) proponente ASTROGILDO NAVES DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF nº 
412.537.011-72, no valor estimado de R$ 331.105,00 (trezentos e trinta e um mil, cento e cinco reais), pelo prazo de
05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o disposto no Edital de Credenciamento
nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da Constituição Federal e nos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021 e
demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7907736 e o código CRC 38FE73D9.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002658-3 SEI Nº 7907736v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1386/2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelos Decretos nºs 447 de 21/01/2021 e  Decreto de
Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025, e à vista do contido nos autos do processo SEI nº 24.14.000002990-0, em
especial os procedimentos auxiliares de Habilitação/Convocação, ora publicados na imprensa oficial, decorrentes do
Edital de Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é credenciar pessoas físicas, que prestam serviços de saúde e
tenham interesse em realizar atendimentos na promoção, proteção e recuperação da saúde aos usuários do Instituto,
habilitados e em conformidade com as tabelas referenciais estabelecidas pelo Instituto para remuneração dos serviços
relativos aos procedimentos integrantes do rol de cobertura do IMAS.

RESOLVE:

AUTORIZAR  a contratação do(a) proponente  CACILDA APARECIDA LEMES DA SILVEIRA, inscrito(a) no 
CPF nº 283.033.771-91, no valor estimado de R$  237.695,00 (duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e noventa e
cinco reais), pelo prazo de 05 (cinco) anos, mediante Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o disposto no
Edital de Credenciamento nº 002/2024 e seus Anexos, bem como no art. 37 da Constituição Federal e nos artigos 78 e
79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao caso.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA –IMAS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

________________________________
GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/09/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7909431 e o código CRC D8D4D521.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000002990-0 SEI Nº 7909431v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 101, 05 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a letra b, do item I do artigo 1º da Portaria-CMTC nº
69, de 12 de junho de 2024, na parte relativa à designação
dos representantes da Presidência da CMTC, na
composição da Comissão Julgadora de Infrações-COMJI.

A DIRETORIA COLEGIADA da COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS –
CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a letra b, do item I do artigo 1º da Portaria-CMTC nº 69, de 12 de junho de 2024,
publicada na Edição nº 8311 do Diário Oficial do Município, de 14 de junho de 2024, na parte relativa à designação
dos representantes da Presidência da CMTC, na composição da Comissão Julgadora de Infrações – COMJI,
notadamente no tocante ao Presidente Suplente, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

“(...) Art. 1º.........................................................................................................

I-........................................................................................................................

a)......................................................................................................................
b) Presidente Suplente: Elisa Barbosa Nunes, matrícula nº 1412400-01; (...)”

Art. 2º. Fica destituído da função de Presidente Suplente da Comissão Julgadora de Infrações –
COMJI, o funcionário Márcio de Oliveira, matrícula nº 506320-02.

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria-CMTC nº 69, de 12 de junho de
2024.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos à 13 de agosto
de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
COLETIVOS, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente



ÁUREA MARIA DE OLIVEIRA PITALUGA
Diretora de Operações

ÁUREA MARIA DE OLIVEIRA PITALUGA
Diretora de Operações Intermunicipais
(Em substituição – Portaria nº 67/2024)

KASSY ANNE JOSÉ FERNANDA SILVESTRE
Diretora Administrativa e de Gestão

CLEITON APARECIDO LEMOS
Diretor de Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 05/09/2025, às
09:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Aparecido Lemos, Diretor de
Fiscalização, em 05/09/2025, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kassy Anne José Fernanda Silvestre,
Diretora Administrativa e de Gestão, em 05/09/2025, às 13:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Áurea Maria de Oliveira Pitaluga,
Diretora Operações, em 05/09/2025, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7898789 e o
código CRC 3AC125D2.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.31.000000982-0 SEI Nº 7898789v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 102, 05 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e,

Considerando o que consta no Processo SEI nº 25.31.000002701-7 e na Declaração (7896869) expedida pelo Núcleo de
Compras e Licitações da CMTC;

RESOLVE:

Art. 1º.  AUTORIZAR a realização de despesa, por dispensa de licitação, de acordo com o artigo 29, inciso II, da Lei
Federal nº 13.303/2016, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOTOR ELÉTRICO NOVO
PARA O FUNCIONAMENTO DO PORTÃO DESLIZANTE DA GARAGEM DESTA COMPANHIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, conforme Memorando nº 20/2025 (7895028) do Núcleo de Material e Patrimônio, que teve como
vencedora da cotação, pelo critério de menor preço, a empresa SUPERSEG SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA (28.062.714
AROLDO DOS SANTOS ALVES), CNPJ nº 28.062.714/0001-43, no valor total de R$ 1.920,00 (mil, novecentos e vinte reais), tudo em
conformidade com a proposta e especificações, bem como, Mapa de Preços (7896623), constantes no citado processo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS, aos 05 dias do
mês de setembro de 2025.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da Companhia
Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 08/09/2025, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7900304 e o código CRC B5E50492.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.31.000002701-7 SEI Nº 7900304v1



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

A EMPRESA BELCAR CAMINHÕES DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 43.678.8690001-00, com sede à Avenida Brasil, nº 743, Quadra 30, 

Lote 1 a 5 e 7 a 20, Bairro Jardim da Luz, Goiânia - GO, torna público que recebeu da 

Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA as seguintes Licenças 

Ambientais Licença Ambiental de Operação – nº 318R2024 – Processo nº 92013735 e 

Licença Ambiental de Instalação – nº 270R2024 – Processo nº 92013735. 

GASTRONOMIA GOIÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 50.452.019/0001-47, torna 

público que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Goiânia, a Licença 

Ambiental Tipo LO (Licença de Operação) para as atividades de 56.11-2/01 – 

Restaurantes e Similares 56.11-2/04 – Bares e outros estabelecimentos especializados em 

servir bebidas, sem entretenimento, exercendo em: Avenida Mestre Elviro Cabral, Quadra 

05, Lote 24, Parque Rio das Pedras, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.975-370. O 

empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 006/86. 
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